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municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO  Nº 21, de  22 de fevereiro de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano 
Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2343 de 21 de fevereiro de 2017 Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil), por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  06   S M URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3.162 Travessia Elevada e Rampa de Acesso para Cadeirantes
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 501)                                                                     R$ 95.000,00
TOTAL                         R$ 95.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará por provável Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
501 – Receitas de Alienação de Ativos       R$ 95.000,00
TOTAL            R$ 95.000,00
Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola,  22 de fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 20  de 22 de fevereiro de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano 
Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2342 de 21 de fevereiro de 2017 Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil, setecentos e cinquenta reais), por provável Excesso de Arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06   S M URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3.160 Revitalização da Praça Nello Mazini
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 819)                                                                     R$ 243.750,00
TOTAL                         R$ 243.750,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará por provável Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
819 – Revitalização da Praça Nello Mazini       R$ 243.750,00
TOTAL            R$ 243.750,00
Art. 3º Este  Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 22 de  22 de fevereiro de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais  e o contido na Lei 
nº 2345 de 21 de fevereiro de 2017.
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
900,00 (novecentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06   S M URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3.160 Revitalização da Praça Nello Mazini
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                              R$ 900,00
TOTAL
                                                   R$ 900,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06   S M URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANTE  (FR 000)                                                               R$ 900,00
TOTAL                R$ 900,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22  fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 23, 22 de fevereiro de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2344 de 21 de fevereiro de 2017.
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 39.251,00 (trinta e nove mil, duzentos e cinqüenta e um reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 498)                                                                   R$ 7.531,00
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 498)                                  R$ 31.720,00
TOTAL                           R$ 39.251,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
498 –  Assistência Farmacêutica          R$ 39.251,00
TOTAL              R$ 39.251,00
Art. 3º Este  Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola,  22 de fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 24 de  22  de fevereiro de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2346 de 21 de fevereiro de 2017 Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 127.200,00 (cento e vinte e sete mil e duzentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  12  S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.3005 Construção da Sede da Secretaria da Agricultura
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                        R$ 30.000,00
Órgão...............:  01  Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária:  01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.91.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 000)                                                                                      R$ 7.200,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2025 Manutenção Farmácia Hospitalar
3.1.91.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 303)                                                                                  R$ 10.000,00
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção  da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 510) R$ 80.000,00
TOTAL
                                           R$ 127.200,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  12  S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade limpa Cidade Joia
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                    R$ 10.000,00
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda  e Administração Financeira
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000) R$ 27.200,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2025 Manutenção Farmácia Hospitalar
3.1.90.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 303)                                                                                  R$ 10.000,00
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção  da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONUMO  (FR 510)                                                                                      R$ 80.000,00
TOTAL        R$ 127.200,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22  fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 25  de 23 de fevereiro de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano 
Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2347, de 22 de fevereiro de 2017 Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 230.210,00 (duzentos e trinta mil, duzentos e dez reais), por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTE  (FR 136)                                    R$ 230.210,00
TOTAL                         R$ 230.210,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará por provável Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
136 – Ônibus rural escolar – Programa de Ações Articuladas       R$ 230.210,00
TOTAL            R$ 230.210,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 26 de 23 de fevereiro de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais  e o contido na Lei 
nº 2348, de 22 de fevereiro de 2017 Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2.028 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 495) R$ 100.000,00
TOTAL                           R$ 100.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
495–  Atenção Básica                              R$ 100.000,00
TOTAL              R$ 100.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola,  22  de fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

preFeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 0193/2017, de 23 de fevereiro de 2017.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e 
art. 95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005 férias em favor do servidor público 
Sr. ANTÔNIO DOS REIS, portador do RG nº. 5.172.942-0-SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Pedreiro, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na 3.36.2.026 - 
Manutenção de Obras e Engenharia, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A 
de 12/04/2015 a 11/04/2016, 30 (trinta) dias concedidos durante o período de 06/03/2017 a 04/04/2017, bem como o 
abono constitucional de 1/3 de férias integral, pago em folha na competência fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 0194/2017, de 23 de fevereiro de 2017.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 
95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005 férias em favor do servidor público Sr. 
MAURICIO CHIARAMONTE, portador do RG nº. 3.600.769-9/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Servente de Serviços Gerais, lotado na 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 38 
– Departamento de Transportes, 2038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário, correspondentes a 30 (trinta) 
dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 01/03/2015 a 29/02/2016, 30 (trinta) dias concedidos durante 
o período de 01/03/2017 a 30/03/2017, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral, pago em folha na 
competência fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 015/2017
Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2017 
para o cumprimento de Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.081/2017, de 23 de fevereiro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinados ao pagamento de 
Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão    03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç.   03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (1640) 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores........................................R$ 5.000,00
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade  12.361.0070.2.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (1641) 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores..........................................R$ 3.000,00
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.   06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (1642) 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores..........................................R$ 1.000,00
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Departamento de Saúde
Atividade 10.301.0088.2.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saúde
El. Despesa (1643) 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores..........................................R$ 4.000,00
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 20.122.0063.2.146 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
El. Despesa (1644) 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores..........................................R$ 1.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0056.2.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (1645) 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores..........................................R$ 1.000,00
TOTAL...........................................................................................................................................R$ 15.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
conforme seguem:
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão    03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç.   03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para a Indústria
El. Despesa (70) 4.4.90.51 – Obras e Instalações................................................................R$ 15.000,00
TOTAL...........................................................................................................................................R$ 15.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de fevereiro 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 016/2017
Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2017 
para o cumprimento de Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.082/2017, de 23 de fevereiro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 32.404,50 (trinta e dois mil, quatrocentos e quatro reais e 
cinquenta centavos), destinados ao cumprimento do pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, nas 
seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão  03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa  4.4.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores......................................................R$ 31.407,89
El. Despesa  3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores...........................................................R$ 234,39
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Extensão Rural
El. Despesa  4.4.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores...........................................................R$ 762,17
TOTAL...........................................................................................................................................R$ 32.404,50
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 32.404,50 (trinta e dois mil, 
quatrocentos e quatro reais e cinquenta centavos), conforme seguem:
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão  03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa (83) 4.4.90.51 – Obras e Instalações...........R$ 32.404,50
TOTAL...........................................................................................................................................R$ 32.404,50
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de fevereiro 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.081/2017
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2017 para o cumprimento de Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), destinados ao pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão    03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç.   03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (1640) 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores........................................R$ 5.000,00
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade  12.361.0070.2.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (1641) 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores..........................................R$ 3.000,00
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.   06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (1642) 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores..........................................R$ 1.000,00
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Departamento de Saúde
Atividade 10.301.0088.2.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saúde
El. Despesa (1643) 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores..........................................R$ 4.000,00
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 20.122.0063.2.146 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
El. Despesa (1644) 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores..........................................R$ 1.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0056.2.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (1645) 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores..........................................R$ 1.000,00
TOTAL...........................................................................................................................................R$ 15.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
conforme seguem:
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão    03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç.   03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para a Indústria
El. Despesa (70) 4.4.90.51 – Obras e Instalações................................................................R$ 15.000,00
TOTAL...........................................................................................................................................R$ 15.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.003/2016 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 2.027/2016, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2017.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de fevereiro 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.082/2017
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2017 para o cumprimento de Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 32.404,50 (trinta e dois 
mil, quatrocentos e quatro reais e cinqüenta centavos), destinados ao cumprimento do pagamento de Despesas de 
Exercícios Anteriores – DEA, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão  03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa  4.4.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores......................................................R$ 31.407,89
El. Despesa  3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores...........................................................R$ 234,39
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Extensão Rural
El. Despesa  4.4.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores...........................................................R$ 762,17
TOTAL...........................................................................................................................................R$ 32.404,50
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 32.404,50 (trinta e dois mil, 
quatrocentos e quatro reais e cinqüenta centavos), conforme seguem:
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão  03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa (83) 4.4.90.51 – Obras e Instalações........................R$ 32.404,50
TOTAL...........................................................................................................................................R$ 32.404,50
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.003/2016 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 2.027/2016, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2017.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de fevereiro 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 0190/2017, de 23 de fevereiro de 2017.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 
95 da Lei Municipal 410/93, férias em favor do servidor público Sr. CLOVIS VALIGUSKI, portador do RG n°4.091.201-
0-SSP/PR., detentor de cargo de provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, lotado na: 03.07.2037 – 
Manutenção e Atividades dos Serviços de Limpeza Publica nesta municipalidade de São Jorge do Patrocínio – PR., 
correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 08/03/2017 a 07/03/2017, dos 
quais ser-lhe-ão concedidos 30 (trinta) dias  durante o período de 01/03/2017 a 31/03/2017, e abono constitucional a 
título de 1/3 de férias pago integralmente em folha na competência de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 0191/2017, de 23 de fevereiro de 2017.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, férias em favor do servidor público Sr. ELTON CARLOS SOMERA TURATO, brasileiro, maior, 
portador do RG nº 12.705.187-9-SSP/PR, para assumir Cargo de Provimento Efetivo de Tratorista, padrão GSG, 
classe III, lotado na: Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0308 – Departamento de 
Transportes, 2038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares 
de férias, provenientes do P.A de 03/08/2015 a 02/08/2016, dos quais ser-lhe-ão concedidos 30 (trinta) dias  durante 
o período de 01/03/2017 a 30/03/2017, e abono constitucional a título de 1/3 de férias pago integralmente em folha 
na competência de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 0192/2017, de 23 de fevereiro de 2017.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, no Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, férias em favor do servidor público Sr. CICERO HONÓRIO DA SILVA, portador do RG 
3.782.816-5-SSP/PR., detentor de cargo efetivo de Servente de Serviços gerais I, inerente ao período aquisitivo de 
24/01/2016 a 23/01/2017, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, dos quais ser-lhe-ão concedidos 
30 dias durante o período de 01/03/2017 a 30/03/2017, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral pago 
na competência de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de TapeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 141, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, a servidora pública municipal, MARIA DE FÁTIMA FREDIANI PAIO, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar Administrativo, matrícula n.º 1256-4, portadora da CI/RG nº. 3.570.087-0 – SSP/PR, do Departamento de 
Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários, para o Departamento de Educação, a partir do dia 01 de fevereiro 
de 2017.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 142, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora MARIA DE APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula n.º 984-9, portadora da CI/RG n.º 
3.721.605-4 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada no Departamento de Saúde, 03 
(três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 27/10/2000 a 26/10/2005, de acordo com o disposto no artigo 
99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro 
de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 27 de fevereiro de 2017 e término em 26 de maio de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 143, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor Jurídico.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear, MARCIO LUIZ BONADIO, portador da CI/RG n.º 4.344.751-3 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 
141.318.668-89, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico, a contar do dia 23 de fevereiro 
de 2017, nos termos da Lei Complementar nº 065, de 20 de fevereiro de 2017. 
Art. 2o O Subsídio do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – símbolo CC-2, da Lei Complementar nº 
042, de 26 de março de 2012, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 065/2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 144, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento do Departamento de Educação, do dia 22 de fevereiro 
de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal IZILDA APARECIDA INÁCIO, matrícula nº 076-0, portadora da CI/RG n.º 
4.467.457-2 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada no Departamento de Educação, 
Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011, na Escola Municipal Paulo Freire - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período vespertino, com inicio em 22 de fevereiro de 2017 e término em 07 de julho de 2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 145, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento do Departamento de Educação, do dia 22 de fevereiro 
de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal LUCÉLIA ALVES DE SOUZA SILVA, matrícula nº 816-8, portadora da CI/
RG n.º 4.284.939-1 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada no Departamento de 
Educação, Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 
de novembro de 2011, na Escola Municipal Tancredo A. Neves - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período vespertino, com inicio em 22 de fevereiro de 2017 e término em 19 de maio de 2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 146, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento do Departamento de Educação, do dia 22 de fevereiro 
de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal JUCÉLIA ELISETE FAXINA, matrícula nº 831-1, portadora da CI/RG n.º 
4.445.919-1 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada no Departamento de Educação, 
Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011, na Escola Municipal Paulo Freire - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período vespertino, com inicio em 22 de fevereiro de 2017 e término em 07 de maio de 2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 147, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento do Departamento de Educação, do dia 22 de fevereiro 
de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal NEUSA APARECIDA NUNES DA SILVA, matrícula nº 124-4, portadora da CI/
RG n.º 4.130.880-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada no Departamento de 
Educação, Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 
de novembro de 2011, na Escola Municipal Tancredo A. Neves - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período vespertino, com inicio em 22 de fevereiro de 2017 e término em 07 de julho de 2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 148, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento do Departamento de Educação, do dia 22 de fevereiro 
de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal VALQUIRIA BAZANELA MISTRELLO, matrícula nº 805-2, portadora da CI/
RG n.º 6.329.204-4 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada no Departamento de 
Educação, Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 
08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Prof. Francisca Dutra - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, no período vespertino, com inicio em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de março de 2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 149, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento do Departamento de Educação, do dia 22 de fevereiro 
de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal CLEUSA BENEDITA BELLO, matrícula nº 1447-8, portadora da CI/RG n.º 
3.120.206-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada no Departamento de Educação, 
Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011, na Escola Municipal Tancredo A. Neves - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período matutino, com inicio em 23 de fevereiro de 2017 e término em 22 de março de 2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 150, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento do Departamento de Educação, do dia 22 de fevereiro 
de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal LUZIA SALVIATO TORRES DA COSTA, matrícula nº 392-1, portadora da CI/
RG n.º 4.395.416-4 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada no Departamento de 
Educação, Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 
08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Prof. Francisca Dutra - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, no período vespertino, com inicio em 22 de fevereiro de 2017 e término em 07 de maio de 2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 151, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento do Departamento de Educação, do dia 22 de fevereiro 
de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal CLAUDENICE DE SOUZA DIAS, matrícula nº 75-2, portadora da CI/RG n.º 
5.349.078-6 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada no Departamento de Educação, 
Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011, na Escola Municipal Dr. Ulysses S. Guimarães - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, no período vespertino, com inicio em 22 de fevereiro de 2017 e término em 07 de julho de 2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 152, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento do Departamento de Educação, do dia 22 de fevereiro 
de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, ao servidor municipal ANTONIO SANTOS SOUZA, matrícula nº 421-9, portador do CI/RG n.º 
4.164.880-5 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotado no Departamento de Educação, 
Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011, na Escola Municipal Tancredo A. Neves - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período matutino, com inicio em 23 de fevereiro de 2017 e término em 07 de maio de 2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
                  

câmara municipal de Terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICADO
A Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, comunica aos interessados que fará realizar na sede da 
Câmara Municipal, no dia 17 de março de 2017, às 10h00, abertura de procedimento licitatório na modalidade de 
Edital de Tomada de Preços n. 001/2017, para contratação de serviços contábeis para o Poder Legislativo Municipal.
Maiores informações poderão ser adquiridas na Câmara Municipal sito à rua Governador Parigot de Souza, 135, na 
cidade de Terra Roxa – Pr., em horário normal de expediente, ou pelo fone (44) 3645-1131.
Cópia do presente Edital bem como de documentos complementares estarão disponíveis no Site da Câmara Municipal 
no endereço: www.cmtr.pr.gov.br, no portal de transparência.
Terra Roxa, em 23 de fevereiro de 2017.
PAULO CESAR FARIAS
Presidente da Comissão de Licitação

preFeiTura municipal de Terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
Em Decreto nº 2923/2017, de 20 de fevereiro de 2017,  publicado em 21 de fevereiro de 2017, 
Edição nº 10902, Página C5, 
onde consta:
Art. 2º - Não se aplicam as disposições do artigo anterior aos serviços considerados essenciais, 
sendo esses: Saúde, limpeza urbana, atividades de coleta de entulho e varrição, manutenção do 
cemitério, cadastro de fornecedores e Secretaria de Transporte Rodoviário.
Leia-se:
Art. 2º - Não se aplicam as disposições do artigo anterior aos serviços considerados essenciais, 
sendo esses: Saúde, limpeza urbana, manutenção do cemitério, cadastro de fornecedores.
Terra Roxa,  Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2017.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de Terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01817
PREGÃO PRESENCIAL nº 11/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRAFICOS, PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO EM BANNERS, FAIXAS 
E ADESIVOS, VISANDO A DIVULGAÇÃO DE SERVIÇOS, OBRAS E CAMPANHAS, DE INTERESSE DESTA 
MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: PETERSON MACHADO DE OLIVEIRA & CIA LTDA, VALOR DA ATA: R$ 99.854,00, VALIDADE DA 
ATA: ATÉ 22/02/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 22/02/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

preFeiTura municipal de Terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01917
PREGÃO PRESENCIAL nº 11/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRAFICOS, PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO EM BANNERS, FAIXAS 
E ADESIVOS, VISANDO A DIVULGAÇÃO DE SERVIÇOS, OBRAS E CAMPANHAS, DE INTERESSE DESTA 
MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: GRAFICA H M LTDA-ME, VALOR DA ATA: R$ 9.954,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 22/02/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 22/02/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

preFeiTura municipal de Terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02017
PREGÃO PRESENCIAL nº 11/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRAFICOS, PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO EM BANNERS, FAIXAS 
E ADESIVOS, VISANDO A DIVULGAÇÃO DE SERVIÇOS, OBRAS E CAMPANHAS, DE INTERESSE DESTA 
MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: A.P RODRIGUES & I.C RODRIGUES LTDA-ME, VALOR DA ATA: R$ 17.588,00, VALIDADE DA 
ATA: ATÉ 22/02/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 22/02/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

preFeiTura municipal de Terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02117
PREGÃO PRESENCIAL nº 11/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRAFICOS, PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO EM BANNERS, FAIXAS E ADESIVOS, 
VISANDO A DIVULGAÇÃO DE SERVIÇOS, OBRAS E CAMPANHAS, DE INTERESSE DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA, VALOR DA ATA: R$ 17.981,00, VALIDADE DA ATA: 
ATÉ 22/02/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 22/02/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0006040-21.2015.8.16.0173

Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Duplicata

Valor da Causa: R$ 18.351,34
Exequente(s): SARANDI TRATORES LTDA

Executado(s): J. W. Alves - Prestadora de Serviços - ME
EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente FAZ SABER CITA
o(a) executado(a) , inscrito(a) no CPF/CNPJ nº.J. W. Alves - Prestadora de Serviços - ME
13.940.624/0001-30, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este

Juízo e Cartório tramitam os autos de  sob nº. Execução de Título Extrajudicial 0006040-21.2015.8.16.0173
, onde é exequente  e executado(a) - Projudi Sarandi Tratores Ltda J. W. Alves - Prestadora de Serviços -

, nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente:ME
 

: RESUMO DA INICIAL “Por força do Título Executivo (Duplicata Mercantil), o executado é devedor do

exequente do valor total atualizado até maio de 2015 de R$ 18.351,34. No entanto, até a presente data, o

executado não procurou cumprir com a sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos todos os esforços da

”.exequente em receber o seu crédito amigavelmente. Requerimentos de praxe

 

Fica o executado  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados, tendoCITADO
sido recebido no dia 06 de julho de 2015, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito desta Vara,

para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus acréscimos legais ou no prazo de 15

(quinze) dias embargue a presente ação, sob pena de ser penhorado tantos bens quantos bastem para

garantia do débito. No prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito e comprovado o depósito

de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá parcelar o

restante em até seis vezes. Para o caso de pronto pagamento os honorários ficam fixados em 10%.

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância

ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.

Umuarama, 11 de outubro de 2016.
 

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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PROJUDI - Processo: 0006040-21.2015.8.16.0173 - Ref. mov. 91.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel Bertasso:12732
13/10/2016: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Ref.: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2017
Pelo presente edital, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÃO, BORDADOS, 
PREPARAÇÃO E ACABAMENTOS DE ROUPAS, OFICIAIS ALFAIATES E COSTUREIRAS DE CIANORTE E 
REGIÃO, por sua Presidente ao final assinado, em cumprimento ao disposto no art. 605 da CLT – Consolidação das 
Leis do Trabalho, NOTIFICA a todos os empregadores integrantes da categoria econômica dos Oficiais Alfaiates, 
Costureiros e Trabalhadores nas  Indústria de Confecções de Vestuários de Cianorte e Região, do 1º Grupo a que 
se refere o Art. 577 da CLT, da obrigatoriedade do desconto e repasse da Contribuição Sindical do ano/exercício 
2017 no mês de março, de acordo com o que prescreve os arts. 579 e 582 da CLT, de todos os seus empregados/
funcionários/colaboradores que integram as CATEGORIAS PROFISSIONAIS do 1º Grupo de Trabalhadores nas 
Indústrias de Confecção, Bordados, Preparação e Acabamentos de Roupas, Oficiais Alfaiates e Costureiras de 
Cianorte e Região, a que se refere Anexo do art. 577 da CLT e que estão organizados na base territorial deste 
Sindicato legalmente constituído, ora notificante, e a recolham impreterivelmente até 30/04/2017, preferencialmente 
nas CASAS LOTÉRICAS ou Agências Bancárias da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
Ficam desde já, cientificados todos os empregadores dos municípios de Cianorte, Alto Paraíso, Altônia, Alto Piquiri, 
Araruna,  Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cidade Gaúcha, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, 
Francisco Alves, Guaporema, Icaraíma, Indianópolis, Iporã, Ivaté, Japurá, Jussara, Maria Helena, Nova Olímpia, 
Perobal, Pérola, Rondon, São Carlos do Ivaí, São Jorge do Patrocínio, São Manoel do Paraná, São Tomé, Tapejara, 
Tapira, Terra Boa, Tuneiras do Oeste, Umuarama, Xambrê, que o recolhimento da Contribuição Sindical fora de 
prazo (30/04/2017), importará em multas e cobrança executiva deste tributo, acrescida de juros, correção monetária 
e honorários advocatícios, conforme o previsto pelos art. 600 e 606 da CLT e a redação dada pela Lei 6.986, de 
13/04/1982 e Lei 8.906/1994, bem como dos termos da Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego de nº 3.233, 
DE 29.12.83 (Publicado no D.O.U de 30 de dezembro de 83 e 16 de janeiro de 84), art. 2º, § único, e enviem no 
prazo estipulado pela referida portaria as relações contendo nome, salário e valor descontado a título de contribuição 
sindical.   
Alertamos que embora as guias tenham sido encaminhadas aos Escritórios de Contabilidade, Departamento 
de Pessoal, Recursos Humanos e Contadores. As Empresas que porventura não receberem as guias até o dia 
20/03/2017 devem solicitar a este Sindicato obreiro (ou através do site www.sindcost.org.br na aba boletos), ora 
notificante, em sua sede em Cianorte, sito à Rua Humaitá, 918, fone (44) 3629-3909, Centro, Cianorte/PR, ou ainda 
em suas sub sedes; Sub Sede do Sindicato de Altônia, sito a Rua: Barão de Mauá, 43, fone (44) 3659-1594, Centro, 
Altônia/PR, Sub Sede do Sindicato de Pérola, sito a Av. Perola Biyngton, 396, fone (44) 36361003, Centro, Pérola/PR, 
Sub Sede do Sindicato em Umuarama, sito à Rua Generino Delfino Coelho, 3148, fone (44) 3622-4520, Umuarama/
PR, Sub Sede do Sindicato de Iporã, sito à Rua Dr. Jaime Clark, 375, fone (44) 3652-2527, Centro, Iporã/PR e Sub 
Sede do Sindicato de Terra Boa, sito à Avenida Brasil, 240, Fone 3641-2399, Centro, Terra Boa/PR, de segunda a 
sexta-feira das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas.
Cianorte/Pr, 15 de fevereiro  de 2017.
ELIZABETE ALVES DE MATOS
PRESIDENTE

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTO PArAísO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 116/2017
DATA: 23/02/2017
AUTORIA: Executivo Municipal
SÚMULA: Nomeia os membros da comissão municipal de Defesa Civil “COMDEC”
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, por meio de seu Prefeito Municipal Dércio Jardim Júnior, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 017/1996, que cria da Comissão Municipal de Defesa Civil - 
COMDEC, do Município de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO a necessidade de prevenção de possível fenômenos climáticos que possam exigir efetiva ação 
visando a proteção das pessoas e patrimônios;
RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear os membros para compor a Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC, na forma abaixo:
Presidente - Dércio Jardim Júnior;
Presidente Adjunto - Luiz Elizeu dos Santos;
Diretor de Operações: Job Rezende Neto;
Secretária: Márcia Juliana Nogueira da Silva;
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTO PArAísO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 038/2017
Pregão Presencial n. 024/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Materiais de Construção para uso em obras Públicas e Reparos (Prédio Públicos, Boca 
de Lobo, Sarjetas) e materiais de consumo, para atender todas as Secretarias e Setores, da Prefeitura Municipal 
de Alto Paraíso. Os materiais solicitados estão descritos nos lotes I ao IX, em anexos ao edital, conforme as 
condições particulares do mesmo. Com Exclusividade para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 
Empreendedores Individuais, nos Lotes II, III, IV, VI, VIII e IX.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 14/Mar/2017 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Fevereiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES

FNS - Fortalecimento de Pol. Afetas à Atuacão da Estratégia de ACE 5% - 
Vigilância em Saúde 21/02/17 101,40               
TOTAL REPASSE 101,40               

FNS - Assistência Financeira Complementar - ACE 95% - Vigilância em 
Saúde 21/02/17 1.926,60            
TOTAL REPASSE 1.926,60            

PISO FIXO DE VIG EM SAUDE PFVS 21/02/17 721,48               
TOTAL DE REPASSE 721,48               

Alto Paraíso, 23 fevereiro de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTO PArAísO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 025/2017
Processo Administrativo n° 039/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição De Pneus Nacionais Novos, objetivando suprir as necessidades de todas as Secretarias do 
Município de Alto Paraíso, conforme relação constante no Anexo I”. Exclusivo para Micro Empresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 14/03/2017 – 14h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 05/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando o a Contratação de empresa para o fornecimento de peças genuínas, 
originais e genéricas, com percentual de desconto mínimo a ser concedido com base no Sistema Audatex, para os 
veículos desta municipalidade.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.867.000,00 (um milhão, oitocentos e sessenta e sete mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-feira, 14 de fevereiro de 2017
ABERTURA: Quinta-Feira, 09 de março de 2017 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia,PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia,PR, aos 14 de fevereiro de 2017
PREGOEIRO

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 001/2017
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 001/2017, em favor 
das Empresas: CENP – CLINICA DE NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA UMUARAMA SS LTDA, no Lote 01 no Valor 
de R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais). A R T CLINICA MEDICA LTDA – ME, no Lote 02 no Valor de R$ 
9.300,00 (nove mil e trezentos reais). INTEGRI VIDA LTDA - ME, nos Lotes de 03 a 10  no valor total de R$ 216.784,80 
(duzentos e dezesseis setecentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme resultado da reunião no dia 21 
de fevereiro de 2017. Não houve propostas habilitadas para o Lote 01 ficando o mesmo deserto.
Altônia, 21 de fevereiro de 2017.                                             
ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA
PRESIDENTE

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CAFEzAL DO suL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 032/2017, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA:  NOMEIA HERISON HIDEKI DINIZ INOUE, PARA EXERCER O CARGO DE SECRETÁRIO MUNCIPAL, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente e de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24.02.2010, e alterações 
posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir desta data, o Sr. HERISON HIDEKI DINIZ INOUE, brasileiro, casado, inscrito na CI/
RG sob n.º 10.482.788-8 SSP/PR e CPF sob n.º 065.367.239-02, para exercer o Cargo de SECRETARIO MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, percebendo os subsídios fixados na Lei Municipal nº 830/2016, 
de 31 de agosto de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 10 de fevereiro de 2017. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CAFEzAL DO suL
Estado do Paraná
DECRETO N° 040/2017, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04/17 - PREGÃO Nº 04/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 004/2017, de 03 de Janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 04/17 – Pregão 
nº 04/17, objetivando a contratação de empresa para a prestação de serviços de assistência técnica para o aterro 
sanitário do município, tendo sido declarada vencedora a empresa: AGRO SOLO PLANEJAMENTO AGRICOLA E 
AGROPECUARIO S/S – ME, perfazendo um montante de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CIDADE gAuChA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 046/2017
Ementa: Dispõe sobre celebração de Termo de Parceria entre a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha e, a 
ASSOCIÇÃO DE PROMOÇÃO HUMANA E PASTORAL A CRIANÇA de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e, dá 
outras providências..
Preâmbulo: Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município, 
Considerando o principio contido no caput do artigo 5º, bem como, aqueles inerentes à administração pública, 
descritos também no caput do artigo 37, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil,
Considerando o mister da estrita observância a Lei Orgânica Municipal, especialmente o contido no artigo 89  
seguintes, que versam sobre os Servidores Públicos Municipais, bem como, na Lei Municipal nº 1.371/98 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
Considerando a possibilidade legal para a celebração do presente, nos temos do contido na Lei Municipal nº 
1.588/2.005.
Considerando a necessidade imperiosa da prestação de serviço de promoção humana, pelo poder público 
municipal, bem como, o preenchimento de todos os requisitos legais pela ASSOCIAÇÃO DA PROMOÇÃO HUMANA 
E PASTORAL DA CRIANÇA de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e, os relevantes serviços que esta presta à 
comunidade local.
Considerando a boa doutrina que, determina que, ‘Nenhum ato jurídico é válido a não ser que seja conforme às regras 
editadas pelo Estado. Nenhuma autoridade de nenhum dos Poderes pode tomar decisões que contrariem normas 
válidas no sistema jurídico  em que se encontram .” (CRETELLA Júnior, José, Direito Administrativo Brasileiro. 2ª 
Edição Ed.Forense, RJ, pg. 07).
Resolvo:
Art. 1º - Celebrar Termo de Parceria entre a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e, a 
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO HUMANA E PASTORAL DA CRIANÇA de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.581.722/0001-40, instituição esta com sede a Rua Torquato Luz Barbosa, nº 1626, 
tendo como objeto o atendimento e, a promoção humana de famílias da comunidade, em situação de risco e 
vulnerabilidade social. 
Art. 2º - Para o desenvolvimento do referido trabalho – previsto no artigo anterior, disponibiliza o Servidor Municipal 
Efetivo Adilson Jose dos Santos – OFICIAL ADMINISTRATIVO, inscrito no CNPF/MF sob nº 815.305.897-72, com 
ônus  para esta Municipalidade.
Art. 3º - Como contrapartida, semestralmente a entidade parceira, ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO HUMANA E 
PASTORAL DA CRIANÇA de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, deverá apresentar relatório de atividades que, será 
submetido a apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 4º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 
2017, revogadas as disposições contrárias e, cessará os seus efeitos em 31 de dezembro do corrente ano
Publique- se, Registre-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos 23 dias do mês de fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 036/2017 
Ementa: Dispõe sobre Vacância de Cargo de Provimento Efetivo e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município, 
R e s o l v o: 
Art. 1º - Declarar vago, devido a Aposentadoria por Idade, em 28 de fevereiro de 2017 a   Servidora Municipal  Maria 
Claudenir Bombarda -   portador da Cédula de Identidade RG nº 2.199.491, Zeladora  - cargo de Provimento Efetivo, 
o qual faz parte do Quadro de Servidores Efetivos desta Empresa desde 01 de fevereiro de 2006, contratado pelo 
Regime Estatutário, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.371/1998  - Regime Jurídico Único dos Servidores 
Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 23 de fevereiro de 2017. 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
Decreto nº 035/2017 
Ementa: Dispõe sobre Exoneração de Servidor Público Municipal, Cargo de Provimento Efetivo e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município. 
Considerando especialmente o contido no artigo 64 inciso VII, da Lei Municipal nº 1.371/98 de 16/12/1998 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
R e s o l v o: 
Art. 1º - Exonerar, a pedido em 28 de fevereiro de 2017, inclusive, a Servidora Municipal Vania Pereira da Costa – 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.322.488-8, Zeladora, cargo de Provimento Efetivo, nomeada em 02 
de junho de 2014, pelo Regime Estatutário em conformidade com a Lei Municipal nº 1.371/1998 – Estatuto dos  
Servidores Públicos Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 23 de fevereiro de 2017. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CIDADE gAÚChA 
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 045/2017
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a (o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal,  Carlos de Souza  –
Agente de Controle Endêmico – cargo/Emprego Público, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas 
no período de 27 de março de 2017 à 25 de abril de 2017, inerente ao período aquisitivo: 2016/2017. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 24 de fevereiro de 2017.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CIDADE gAÚChA 
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei 
Complementar nº. 101/2000, em seu artigo 48, CONVOCA o Poder Legislativo, Presidente da Câmara, representantes 
de Associações de Classes e a população em geral, para o dia 24 de fevereiro de 2017 às 09h00min, na Sede da 
CÂMARA MUNICIPAL, à Alameda Emilio Temiam, S/Nº, neste município, a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
que consistirá na demonstração da avaliação e cumprimento das metas fiscais do terceiro quadrimestre de 2016.
Cidade Gaúcha, 21 de fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CruzEIrO DO OEsTE 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 402/2017
“Cria Comitê Financeiro para avaliação e autorização de despesas e aquisições de bens solicitados pelas Secretarias 
Municipais, bem como análise das dívidas e eventuais pagamentos de despesas e aquisições de bens, contraídas 
nos anos de 2016 e anteriores”.
 O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, usando das atribuições legais, em conformidade com a legislação vigente:
RESOLVE:
Art. 1° - Fica criado o Comitê Financeiro do Município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 2º - O Comitê Financeiro tem por objetivo a avaliação e autorização de despesas e aquisições de bens solicitados 
pelas Secretarias Municipais, bem como análise das dívidas e eventuais pagamentos de despesas e aquisições de 
bens, contraídas nos anos de 2016 e anteriores.
Art. 3º - O Comitê Financeiro será composto pelos seguintes membros titulares:
- SIDNEY AFONSO ANDRADE – Secretário Municipal de Governo;
- JOSÉ RONALDO FERREIRA FERNANDES – Secretário Municipal de Finanças;
- ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO – Auditor Geral de Controle e Transparência;
- KEILA FERREIRA DE SOUZA – Chefe da Divisão de Compras e Licitação;
Art. 4º - O Comitê Financeiro será presidido pelo Secretário Municipal de Governo, senhor SIDNEY AFONSO 
ANDRADE.
Art. 5º - O exercício das atividades de que trata esta Portaria é considerado como serviço público relevante, motivo 
pelo qual os executores não perceberão remuneração extraordinária pelo seu desempenho.
Art. 6º - Poderá participar do Comitê Financeiro, o Prefeito Municipal e a Procuradora Jurídica do Município de 
Cruzeiro do Oeste.
Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 11 de janeiro 
de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E 
DOIS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016
RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  12.933.109,89  10,00

    Pessoal Ativo  12.699.611,59  10,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  233.498,30  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  143.056,32  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  1.289,19  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  141.767,13  0,00

      Pensionistas  23.476,23  0,00

      IRRF  118.290,90  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  10,00 12.790.053,57

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (V) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

 23.909.568,65 -

 12.790.063,57  53,49

 60,00

 13.628.454,13

 12.911.167,07

 14.345.741,19

 57,00

 54,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/fev/2017 as 16h e 53m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  23.909.568,65

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 12.790.063,57  53,49

 14.345.741,19

 13.628.454,13

 60,00

 57,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 28.691.482,38

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 5.260.105,10

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 607.500,30  2,54

 0,00  0,00

 3.825.530,98  16,00

 1.673.669,81  7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO  
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  485.138,46  4.199.938,69

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 22/fev/2017 as 17h e 03m.
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PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTO PArAIsO
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1491/2017
DATA: 23 de Fevereiro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n°004/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa IMPRENSA NACIONAL, o resultado do processo de Inexigibilidade de 
Licitação n° 004/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 004/2017, em favor da empresa IMPRENSA 
NACIONAL, que tem  como objeto: Contratação de Serviços de Publicação de Matérias na Imprensa Nacional, por 
meio do Diário Oficial da União – DOU, pelo período de 12(doze) meses. 
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTO PArAIsO
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1492/2017
DATA: 23 de Fevereiro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação 
n°005/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADO, o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 005/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 005/2017, em favor 
da empresa DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO, que tem  como 
objeto: Contratação de Serviços de Publicação de Atos oficiais e demais Matérias Oficiais 
Obrigatórias e de Interesse do Município no Departamento de Imprensa Oficial do Estado 
do Paraná, pelo período de 12(doze) meses. 
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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PrEFEITurA MuNICIPAL DE CruzEIrO DO OEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 046/2017 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 10 (dez) diárias no valor de R$ 50,00 totalizando o valor 
de R$500,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 22 (vinte e dois) DIAS DE FEVEREIRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretário Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
50,00 VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CruzEIrO DO OEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.045/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) Diária e 17 horas, no valor de R$ 150,00 cada 
totalizando R$ 256,25 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DE FEVEREIRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
19, 20 e 21 de Fevereiro de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária e 17 horas VALOR UNITÁRIO
   150,00  VALOR TOTAL
256,25
 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CruzEIrO DO OEsTE
Estado do Paraná
Decreto Nº 081/2017
SUMULA: INSTITUI COMISSÃO TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR COM VIGÊNCIA 2017 A 2020.
A CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL – CAISAN do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 027/2014, e Decreto 
Municipal nº 283/2014;
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional – CAISAN de Cruzeiro do Oeste – PR, que terão as seguintes 
representações:
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
Terezinha Valkiria Mamus 
Selma Bezerra de Souza Almeida 
Izamara Amado de Moura 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Leandro Silvestre de Oliveira 
Marina Pereira da Silva 
Eliane Cesar Delgado Oliveira 
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Marly de Leite Lara Pinto 
Cristiane Stori Ziroldo 
Juliana Cintia Nunes 
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura
Alberto Larangeiro Paisana 
 Nuria Cristina Zamora 
Thiago Silva Souza 
Art. 2º - A Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN, será responsável em elaborar e articular o Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Cruzeiro do Oeste PR, para 
o quadriênio 2017-2020.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Cruzeiro do Oeste – PR; 22 de fevereiro de 2017.
Alberto Larangeiro Paisana                                    Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Presidente da CAISAN                                             Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS 
A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS)
(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

-184.822,08  0,00  35.966,88  0,00  0,00 -220.788,96  0,00  0,00Transferências do FUNDEB

 553.695,51  0,00  149.271,02  0,00  318.842,69  85.581,80  318.842,69  0,00Transferências Voluntárias

 16.066,06  0,00  0,00  0,00  0,00  16.066,06  0,00  0,00Alienação de Bens

 1.514,30  0,00  0,00  0,00  0,00  1.514,30  0,00  0,00Operações de Crédito

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 743.735,91  0,05  53.721,68  0,00  17.040,00  672.974,18  17.040,00  0,00Transferências de Programas

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 31.992,96  0,00  0,00  0,00  27.316,15  4.676,81  0,00  0,00Valores Restituíveis

 807.321,22  0,00  6.961,80  0,00  97.804,73  702.554,69  97.804,73  0,00Outras Destinações/Vinculações

 1.969.503,88  0,05Total Recursos Vinculados (I)  245.921,38  0,00  461.003,57  1.262.578,88  433.687,42  0,00

 3.396.816,70 -6.633,16  444.858,76  21.231,29  0,00  2.937.359,81  25.725,52  0,00Recursos Ordinários / Livres

 3.396.816,70 -6.633,16Total Recursos não Vinculados(II)  444.858,76  21.231,29  0,00  2.937.359,81  25.725,52  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  5.366.320,58 -6.633,11  690.780,14  21.231,29  461.003,57  4.199.938,69  459.412,94  0,00

 3.396.872,80 -6.633,16  444.858,76  21.231,29  2.937.415,91  0,00  25.725,52  0,00REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 22/fev/2017 as 17h e 10m.
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PrEFEITurA MuNICIPAL DE CAFEzAL DO suL 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 04 ao CONTRATO Nº. 12/2015, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: INCORPORADORA E CONSTRUTORA 
ANDAIME LTDA – ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 664, inscrita no 
CGC/MF sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e 
a empresa: INCORPORADORA E CONSTRUTORA ANDAIME LTDA - ME com sede 
a Rua Goiás, CNPJ: 15.304.359/0001-20, na cidade de Marechal Candido Rondon – 
PR-. Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e 
CPF sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o Sr. RAFAEL SIQUEIRA brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado Marechal Candido Rondon – PR, 
Rua Amir Della Vecchia, 1181, portador do RG n.º 9.074.679-0 SSP/PR e CPF. 
072.610789-13.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
08/2015 Tomada de Preço 03/2015.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Vigésima 
terceira – Da Vigência, passando a ter a seguinte redação: em virtude  no atraso dos 
repasses feito pelo Ministério da Educação, referente as últimas medições, não foi 
possível concluir a obra, sendo assim o prazo se estende como segue:
”CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA”, 
O prazo da vigência se estende por mais 86 dias, vencendo em 30/05/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 03 de fevereiro de 2017
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
INCORPORADORA E CONSTRUTORA ANDAIME LTDA - ME
RAFAEL SIQUEIRA

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 029/2017.
Exonera a pedido a servidora ELIANE ROSA GOMES FABRI.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora ELIANE ROSA GOMES FABRI, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 6.542.972-1-PR, ocupante do cargo de Professora, 
lotada na Secretaria de Educação, Esporte Cultura e Comunicação, a contar de 
17/02/2017. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 031/2017.
Exonera a pedido o servidor PAULO HENRIQUE MASSOCATO.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor PAULO HENRIQUE MASSOCATO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 10.147.565-4-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais- Classe-I, Nível-09, lotado na Secretaria de Administração, a contar 
de 21/02/2017. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 032/2017.
Exonera a pedido a servidora ANA PAULA MEDEIROS SILVA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora ANA PAULA MEDEIROS SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.104.667-2-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Classe-I, Nível-10, lotada na Secretaria de Finanças, a contar de 
01/03/2017. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  070/2017.
Concede licença a servidora LICIMARA APARECIDA RONCA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora LICIMARA APARECIDA RONCA, portadora da cédula de 
Identidade RG-nº 6.097.025-4-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Classe-I, Nível-15, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 15 (quinze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem 
prejuízos em seus vencimentos, no período de 09/02  à 23/02/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de fevereiro do ano 
de 2016.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N. º 075/2017.
Altera o percentual da gratificação a titulo de  Serviços Relevantes do servidor FABIO 
ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Alterar o percentual da gratificação do servidor FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade RG - nº 4.989.799-5-PR, ocupante do cargo 
de Advogado, classe IV, Nivel-16 lotado na Secretaria de Administração, para 40% 
(quarenta por cento) a titulo de Serviços Relevantes, a contar de 20/02/2017.                                                                               
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de fevereiro do ano 
de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
      
PORTARIA Nº 077/2017.
Concede licença a servidora CLAUDIA SILVANA SOUZA GREGHI.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora CLAUDIA SILVANA SOUZA GREGHI, portadora da cédula 
de Identidade RG-nº 7.158.500-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Classe-I, Nível-03, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 15 (quinze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem 
prejuízos em seus vencimentos, no período de 21/02 à 07/03/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 078/2017.
Concede licença a servidora JAQUELINE ALENCAR PEREIRA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora JAQUELINE ALENCAR PEREIRA, portadora da cédula 
de Identidade RG-nº 10.782.698-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Classe-I, Nível-01, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura 
e Comunicação, 11 (onze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem 
prejuízos em seus vencimentos, no período de 14/02 à 24/02/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e,Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
      
PORTARIA Nº 079/2017.
Concede licença a servidora ELOISA APARECIDA STEFANUTO.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora ELOISA APARECIDA STEFANUTO, portadora da cédula de 
Identidade RG-nº 3.208.247-18-PR, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
Classe-III, Nível-06, lotada na Secretaria de Saúde, 10 (dez) dias de licença para fins 
de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 18/02 
à 27/02/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

           

PrEFEITurA MuNICIPAL DE DOurADINA 
Estado do Paraná     
PORTARIA Nº. 69/2.017, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2.017.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE DOURADINA, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº. 784, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2010.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os Membros do CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE do Município de Douradina, na forma abaixo: 
PRESIDENTE
1º TESOUREIRO
2º TESOUREIRO
JOSÉ DONIZETH MARTIM
CAROLINE DE CARVALHO RIBEIRO
MAIR JIZELMA SANTOS PERISSATO
MEMBROS DO CONSELHO FISCAL
VALDIR HONORATO DA SILVA
ANTONIO MARCOS MARTIM
LUIZA H. SUENO SOSSAI
Art. 2º. Aos Membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saúde ora 
nomeados, são deferidas as atribuições constantes da Lei Municipal nº. 784, de 30 de 
Agosto de 2010 e demais Legislação pertinente.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria nº. 24, de 13 de Janeiro de 2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e três dias do mês de Fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete (23/02/2017).
 João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 070 
De 23 de Fevereiro de 2017. 
 
 
NOMEIA MEMBROS DA COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA 
CIVIL-COMDEC. 
 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, o Exmo. Sr. JOÃO 
JORGE SOSSAI, no uso de suas atribuições legais, e,  
 
   CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº. 007/96, de 29 de março de 
1996, que Cria a Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC, do Município de Douradina;  
  
   CONSIDERANDO a necessidade de estar alerta devido à previsão de possíveis 
fenômenos climáticos que possam exigir uma rápida ação visando proteger pessoas e bens materiais 
sujeitos a serem atingidos ou ameaçados por eventuais intempéries;  
 

RESOLVE: 
 
   Art. 1º - NOMEAR os membros para compor a Coordenação Municipal de 
Defesa Civil – COMDEC, na forma abaixo: 
 
PRESIDENTE                              
PRESIDENTE ADJUNTO            
DIRETOR DE OPERAÇÕES  
SECRETÁRIA 

JOÃO JORGE SOSSAI 
MARCOS LARUSSA GIL   
APARECIDO BALBINO DA SILVA  
CLAUDINEY BUSSOLA 
 

GRUPO DE ATIVIDADE FUNDAMENTAIS (GRAF) OU CONSELHO TÉCNICO 
Repres. da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
Repres. da Secretaria de Agricultura, Abastecimento e  
Meio Ambiente 
Repres. da Secretaria de Saúde   
Repres. da Secretaria de Educação           
Repres. da Secretaria do Trabalho Emp. e Promoção Social 
Repres. da Secretaria de Esporte e Cultura 
Repres. da APMI 
Repres. da Delegacia de Polícia Militar 
Repres. da Delegacia de Polícia Civil 
Repres. do Colégio Est. Dna. Ens. Fund. e Médio 
Repres. da Escola Municipal Drumond de Andrade 
Repres. da Escola Municipal Vila Formosa 
Repres. do CMEI Campodoro 
Repres. da Emater 
Repres. da Sanepar 
Repres. da Oi S/A 
Repres. da Copel 
Repres. dos Correios 

PEDRO MOZER 
HENDERSON NOVO HEIM  
 
JOSÉ DONIZETH MARTIM  
ANA GIL VICENTIN 
ALAN ALVES DA COSTA 
HENRIQUE GOUVEIA FELIPE DA SILVA 
SEBASTIANA ARMELINDA DE O. SOSSAI 
RONALDO APARECIDO DE OLIVEIRA 
OBERDAN JOSE DE OLIVEIRA 
PAULO SANDER 
CÉLIA TEREZINHA FURLAN SOSSAI 
DAYANE GOMES DA SILVA FERNANDES 
ELISANGELA DELATORE FERRARO 
JOSÉ EDMUNDO RAGAZI 
ALEX SANDER MORAES 
JEFERSON MOREIRA DOS SANTOS 
RODRIGO MARTINS MARQUES 
JAQUELINE APARECIDA DE CARVALHO 

 
CONSELHO COMUNITÁRIO OU CONSELHO DE ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAIS (CENG) 
 
Repres. da APROD        
Repres. do Bradesco 
Repres. do Banco Itaú/SA 
Repres. da Paróquia Nossa Senhora Aparecida 
Repres. da Igreja Assembléia de Deus 
Repres. da Igreja Presbiteriana Renovada 
Repres. da Assoc. de  Morad. do Conj. Campodoro 
Repres. da Assoc. Vila Rural João Corsini 
Repres. da Associação Com. Empresarial 
Repres. do Cons. Munic. de Assist. Social 
Repres. do Cons. Munic. Dir. Criança e Adolescente 
Repres. do Conselho Tutelar 
Repres. da Câmara Municipal        - Presidente  
                                                            - Vereadores 

JUVENTINO MIGLIORINI 
JAIRO CEZAR SANDRI 
SONIA VALERIA C. DO CARMO 
VALDENIR PEREIRA DOS SANTOS 
ADENIEL ALVES DE PAULA 
DANIEL DE SOUZA 
SERGIO ROBERTO MORAES 
BENEDITO L. DE OLIVEIRA 
MARCIO DE SOUZA SALES  
MARIA ELIZABETE O. DA CRUZ 
RAFAELA C. CORSINI CAMPANER 
SOLANGE MARIA PESTANA  
CLERIS MORAES OLIVEIRA 
ANTONIO GASPAR DOS SANTOS 
APARECIDO DA SILVA VIVIAN  
APARECIDO BALBINO DA SILVA 
DONIZETE CARBONE VIEIRA 
HERCIO ESTEVÃO CASTELINI  
JOÃO DE ARAUJO  
JOAQUIM LIMA DA SILVA 
MARCOS GALVÃO 

 
   Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº. 038, de 01 de Fevereiro de 2017. 
 
   Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e três dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezessete (23/02/2017). 

 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

PrEFEITurA MuNICIPAL DE DOurADINA
Estado do Paraná

PrEFEITurA MuNICIPAL DE DOurADINA 
Estado do Paraná
DECRETO N° 0.19
De 23 de Fevereiro de 2.017.
SÚMULA: “Dispõe sobre a anulação da licitação modalidade pregão presencial n° 
02/2016 e dá outras providências”.
O   Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO que em 11 de fevereiro foi publicado o Pregão Presencial n° 
02/2017, para contratação de empresa para prestação de serviços de suporte técnico 
atendendo a Prefeitura Municipal de Douradina – PR,
CONSIDERANDO que o Edital do referido procedimento licitatório possui vícios 
insanáveis, entre os quais a apresentação de termo de referência (Anexo VIII do 
Edital) que não permite a correta aferição dos serviços a serem prestados,
CONSIDERANDO que o artigo 49 da Lei 8.666/93 combinado com a súmula n° 473 
do Supremo Tribunal preveem a possibilidade de anulação de atos administrativos 
quando eivados de vícios insanáveis.
R E S O L V E:
Art. 1º ANULAR o processo licitatório modalidade Pregão Presencial n° 02/2017, com 
fundamento no art. 49, da Lei n. 8.666/93, c/c a Súmula 473 do STF, em razão de 
vícios insanáveis no procedimento licitatório.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro 
do ano de 2.017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE EsPErANÇA NOVA
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº. 01/2017
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Convênio é firmado com o amparo 
da Resolução de Transferências Voluntárias 028/2011 de 06 de outubro de 2011, 
Resolução 46/2014 de 12 de junho de 2014, Instrução Normativa 61/2011 de 1º 
de Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná c/c Art. 
75, inciso XXII, da Lei Orgânica Municipal, que dispõe da competência do Prefeito 
Municipal a celebrar convênio “ad-referendum” da Câmara Municipal.
CONCEDENTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONVENENTE: Município de São Jorge do Patrocínio – CNPJ Nº. 77.870.475/0001-
63
OBJETO: Constitui como objeto do presente Convênio, que o Município de São 
Jorge do Patrocínio, através de seu Hospital Municipal, prestará ao Município de 
Esperança Nova, os serviços de atendimento hospitalar 24 (vinte e quatro) horas 
ininterruptas, na realização de internamentos, consultas de clínica médica, cirurgia, 
pediatria, obstetrícia, ginecologia, cirurgias de média complexidade, atendimentos de 
urgência e emergência 24 (vinte e quatro) horas, raio-x e ultra-sonografia de urgência, 
internamentos de observação, dentre outros atendimentos correlatos.
CONDIÇÕES DE REPASSE: R$ 142.817,00 (cento e quarenta e dois mil oitocentos 
e dezessete reais), Os recursos serão liberados mensalmente obedecendo ao 
Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho parte integrante do 
presente termo, a serem repassado no período de Março a dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 13 de Fevereiro de 2017.
VIGÊNCIA: 01 de Março de 2017 a 31 de Dezembro de 2017.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 22/02/2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº. 02/2017
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Convênio é firmado com o amparo 
da Resolução de Transferências Voluntárias 028/2011 de 06 de outubro de 2011, 
Resolução 46/2014 de 12 de junho de 2014, Instrução Normativa 61/2011 de 1º 
de Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná c/c Art. 
75, inciso XXII, da Lei Orgânica Municipal, que dispõe da competência do Prefeito 
Municipal a celebrar convênio “ad-referendum” da Câmara Municipal.
CONCEDENTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONVENENTE: Município de São Jorge do Patrocínio – CNPJ Nº. 77.870.475/0001-
63
OBJETO: Constitui como objeto do presente Convênio, que o Município de São 
Jorge do Patrocínio/PR, que receberá em seu Aterro Sanitário, os resíduos sólidos 
domiciliares, devidamente segregados dos materiais recicláveis, conforme listagem 
prevista no anexo I, gerados pelo Município de Esperança Nova/PR.
CONDIÇÕES DE REPASSE: R$ 67.657,00 (sessenta e sete mil seiscentos e 
cinquenta e sete reais), Os recursos serão liberados mensalmente obedecendo ao 
Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho parte integrante do 
presente termo, a serem repassado no período de Março a dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 13 de Fevereiro de 2017.
VIGÊNCIA: 01 de Março de 2017 a 31 de Dezembro de 2017.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 22/02/2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

PrEFEITurA MuNICIPAL DE EsPErANÇA NOVA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE RESÍDUOS DA 
SAUDE Nº. 011/2017
PROCESSO N°. 06/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93..
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA, CNPJ/MF n° 
08.680.158/0001-61.
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços continuados com 
fundamento no art 57, II da Lei nº 8.666/93 de coleta, transporte e encaminhamento 
para tratamento de resíduos da saúde, pertencentes aos grupos A-Infectante, 
B-Químicos e E-Perfurocortantes, conforme a Resolução CONAMA nº 358/05 
e Resolução nº 306/04 da ANVISA da Divisão Municipal de Saúde e Clínica 
Odontológica Municipal.
VALOR: O valor total do Contrato é R$  15.840,00 (quinze mil oitocentos e quarenta 
reais) de  sendo 11 (onze) parcelas de R$ 1.440,00 (mil quatrocentos e quarenta 
reais)  mensais.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado MENSAL, ATÉ O 
8º DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQUENTE AO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de Contabilidade 
devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante apresentação 
das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade, a 
cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/17
VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura até 31/12/2017.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 21/02/17.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2017
A Presidente do PROVOPAR – GUAÍRA, no uso das atribuições que lhe confere 
o Estatuto Social, CONVOCA todos os seus integrantes para Assembléia Geral 
Ordinária, a realizar-se dia 03 de Março de 2017,  às 16:00 horas, na  Sala de 
Reuniões da Secretaria Municipal de Ação Social,  localizada à Av. Coronel Otávio 
Tosta, 200 Centro - Guaíra-PR, para tratar dos seguintes assuntos: 
a) Eleição  da Diretoria Executiva
b) Eleição do Conselho Fiscal
c) Eleição do Conselho Consultivo
d) Assuntos Gerais de interesse do Provopar.
Guaíra-PR, 22 de Fevereiro de 2017
Maria Elci Venâncio da Silva
Presidente 
Provopar - Guaíra – PR

PrEFEITurA MuNICIPAL DE guAIrA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 055/2017
Data: 22.02.2017
Ementa: concede afastamento sem remuneração a servidora pública municipal, 
conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com base no artigo 111, inciso 
III, da Lei Municipal nº 1.246 de 03/12/2003 e no uso de suas atribuições, e ainda, 
considerando o memorando sob o nº 2017000717,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento do cargo de professora, padrão da matrícula nº 
19020-2, referente ao segundo contrato, para o exercício de mandato eletivo, 
sem remuneração, à servidora pública municipal MARLENE ROSA DE OLIVEIRA 
DALLACOSTA, portadora da cédula de Identidade RG nº 6.008.505-6 SESP/PR, pelo 
período de um (1) ano, a partir de 20 de fevereiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 20.02.2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, em 22 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

MuNICíPIO DE guAírA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2017
Pregão Presencial nº 005/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: J. C. MENDONÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ 
Nº 08.347.543/0001-91
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
materiais (Pedra Rachão, Pedra Pedrisco, Pedra Brita 1, Areia Fina e Areia Média), 
os quais serão utilizados em trabalhos realizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 218.604,00 (duzentos e dezoito mil, seiscentos e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de fevereiro de 2017 e término em 12 de fevereiro 
de 2018.
Data de Assinatura: 13 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 13 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2017
Pregão Presencial nº 008/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FERRO VELHO BOA ESPERANÇA LTDA - ME, CNPJ Nº 
76.477.199/0001-05
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada em serviços de remoção de 
veículos e serviços de guincho, a serem utilizados para transporte de veículos da 
frota Municipal.
Valor Total: R$ 158.175,70 (cento e cinquenta e oito mil, cento e setenta e cinco reais 
e setenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 16 de fevereiro de 2017 e término em 15 de fevereiro 
de 2018.
Data de Assinatura: 16 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 16 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO – LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 014/2017, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIÁRIA: ELIZA MARTINEZ
Objeto do Contrato: concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro 
para custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo 
de 04 (quatro) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. 
Eliza Martinez, que se encontra em situação habitacional de emergência e de 
vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 2.424,60 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta 
centavos).
Prazo de Vigência: 04 (quatro) meses, a contar da data de assinatura do Contrato 
de Adesão.
Data de Assinatura:  01 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO – LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 019/2017, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIÁRIO: ORLANDO CALIXTO
Objeto do Contrato: concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para 
custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 04 
(quatro) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família do Sr. Orlando 
Calixto, que se encontra em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade 
socioeconômica. 
Valor Total: R$ 1.444,76 (mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis 
centavos).
Prazo de Vigência: 04 (quatro) meses, a contar da data de assinatura do Contrato 
de Adesão.
Data de Assinatura:  17 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO – LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 020/2017, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIÁRIO: CLEONICE AVELINO DA SILVA
Objeto do Contrato: concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para 
custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 03 
(três) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. Cleonice 
Avelino da Silva, que se encontra em situação habitacional de emergência e de 
vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 1.794,12 (mil, setecentos e noventa e quatro reais e doze centavos).
Prazo de Vigência: 03 (três) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de 
Adesão.
Data de Assinatura:  17 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 017/2017, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 008/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças e serviços de mecânica 
a serem utilizados na revisão de garantia de 20.000 km do veículo FIAT PALIO 
WEEKEND ADVENTURE, placa BAF-7567, frota nº 375, do Departamento de 
Vigilância Sanitária, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 633,23 (seiscentos e trinta e três reais e vinte e três centavos).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 07 de agosto 
de 2017.
Data de Assinatura:  08 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 08 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MuNICíPIO DE guAírA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 018/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CARLOS ROBERTO SARTORI – ME, CNPJ Nº 17.616658/0001-25
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em serviços de 
despachante para regularização dos veículos pertencentes à frota municipal. 
Valor Total: R$ 22.618,40 (vinte e dois mil, seiscentos e dezoito reais e quarenta 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato é de 12 meses, 
contado a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme Art. 57, inciso 
I, da Lei Federal n° 8.666/93.
Data de Assinatura:  17 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 17 de fevereiro de 2017.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 005/2017
TERMO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
154/2016, DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CORPORACOES ALIANCA CONSTRUCOES - EIRELI - EPP
Objeto do Contrato – contratação de empresa especializada no ramo para os 
seguintes serviços: construção civil de muro em alvenaria, com 133,80 m de 
comprimento, estruturado em concreto armado e fechamento em alvenaria, aumento 
de altura de um trecho total de 175,80 metros linear em 45 centímetros, reparo em 
palito localizado na frente, quadra poliesportiva localizada na Escola Municipal Rita 
Ana de Cássia, Bairro Eletrosul, município de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Termo de Supressão – Redução:  conforme memorando em anexo com 
as devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação em 
seu art. 65, REDUZIR o valor do contrato, inicialmente pactuado com o valor total 
máximo de R$ 80.925,39 (oitenta mil, novecentos e vinte e cinco reais e trinta e nove 
centavos), em um percentual da ordem de 2,09%, ou seja, no valor de R$ 1.688,69 
(mil, seiscentos e oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos). O Valor final do 
contrato, após a supressão, será de R$ 79.236,70 (setenta e nove mil, duzentos e 
trinta e seis reais e setenta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 21 de fevereiro de 2017.

PORTARIA Nº 040/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 005/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 005/2017, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de materiais (Pedra Rachão, Pedra Pedrisco, Pedra Brita 1, Areia Fina e Areia Média), 
os quais serão utilizados em trabalhos realizados pelas Secretarias deste Município. 
À empresa:
J. C. MENDONÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, inscrita no CNPJ n° 
08.347.543/0001-91, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
218.604,00 (duzentos e dezoito mil, seiscentos e quatro reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 13 de fevereiro de 2017.
Guaíra, Paraná, 13 de fevereiro de 2017.

PORTARIA Nº 046/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 008/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 008/2017, que tem como objeto 
o registro de preços para a contratação de empresa especializada em serviços de 
remoção de veículos e serviços de guincho, a serem utilizados para transporte de 
veículos da frota Municipal. À empresa:
FERRO VELHO BOA ESPERANÇA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 76.477.199/0001-
05, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 158.175,70 (cento e 
cinquenta e oito mil, cento e setenta e cinco reais e setenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 16 de fevereiro de 2017.
Guaíra, Paraná, 16 de fevereiro de 2017.

PORTARIA Nº 049/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 009/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 009/2017, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada em serviços de despachante para regularização dos veículos 
pertencentes à frota municipal. À empresa:
CARLOS ROBERTO SARTORI – ME, inscrita no CNPJ n° 17.616658/0001-25, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 22.618,40 (vinte e dois 
mil, seiscentos e dezoito reais e quarenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 17 de fevereiro de 2017.
Guaíra, Paraná, 17 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PrEFEITurA MuNICIPAL DE IVATé 
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 002/2017
PROCESSO Nº 534/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DISPONIBILIZE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA PRIVADA E BRIGADISTAS, PARA O CARNAVAL DE RUA DO 
MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: J. L. A. PORTEL - ME
CNPJ: 18.836.419/0001-43
VALOR MÁXIMO: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017

PrEFEITurA MuNICIPAL DE IVATé 
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 001/2017
PROCESSO Nº 532/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS PARA O CARNAVAL DE RUA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: MG JUNIOR PROMOÇÕES E EVENTOS - ME
CNPJ: 18.996.020/0001-20
VALOR MÁXIMO: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017
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PrEFEITurA MuNICIPAL DE FrANCIsCO ALVEs 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º  051 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017.
EXONERA, A PEDIDO, SUELI SANTOS ALVES
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora SUELI SANTOS ALVES, ocupante do cargo de Cozinheira, portadora da Cédula 
Identidade nº 3.255.373.7 SSP/PR., aposentou-se, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme 
processo de beneficio nº 178.577.178/4.
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, conforme 
processo de beneficio nº 178.577.178/4, a Senhora SUELI SANTOS ALVES, brasileira, funcionária, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 3.255.373.7 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 027.038.449.99, no cargo efetivo de 
Cozinheira, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo no dia 21/02/2017.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  052 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017.
SÚMULA: Autoriza pagamentos de diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento 
de duas (02) diárias correspondentes aos dias 23 e 24 Fevereiro de 2017, datas em que o representante  desta 
municipalidade, o Sr. PAULO ROGERIO HIROSHI FUJI, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG sob nº 
7.648.381.7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 284.022.468.26, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, realizará viagem  a  Curitiba, para tratar de Assuntos 
pertinentes ao interesse desta municipalidade na Secretaria de Estado de Infraestrutura, para revisar documentos do 
Convênio 006/2016 que tem por objeto a construção da Estrada do Rio bonito com Pedras Sextavadas.
 II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e dois  do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  053 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017.
SÚMULA: Designa o servidor PAULO ROGERIO HIROSHI FUJJI, para prestar serviços na EMATER – PARANÁ, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALIRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei, 
 RESOLVE:
I – Colocar funcionário, PAULO ROGERIO HIROSHI FUJJI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.648.381-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 284.022.468-26, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Secretário Municipal de Agricultura, símbolo CC-01, com formação em Zootecnia, para prestar serviços 
na Unidade Local da EMATER – PR, deste município, no período compreendido de 22/02/2017 a 31/12/2017.
II - O referido Funcionário prestará 40:00 (quarenta horas) semanais de serviços em horário determinado pela 
EMATER-PR, com ônus para o Município, de segunda a sexta-feira, não sendo permitido a prestação de horas-extras 
durante a designação.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de 
dois mil e dezessete.
Registre-se  Publique-se Cumpra-se                                                                                             
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 005/2017
CONVOCAÇÃO Nº 004 – CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, com base no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 
001/2016, publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I. Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovado em Concurso Público, para comparecer ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – 
município de Francisco Alves, para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município*, deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias 
corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h. Comprovante de Residência;
i. Carteira de Trabalho (CTPS);
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l. Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o. Certidão de antecedentes criminais.
p. Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
CONVOCAÇÃO Nº 004/2017 – CONCURSO 2016
INSC NOME  CLASS CARGO DATA NASC
58989 João Paulo Bordoni 2º PSICOLOGO 20/08/1984
Francisco Alves, 22 de fevereiro de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES,  Estado do Paraná, na pessoa do Prefeito Municipal de 
FRANCISCO ALVES-PR, Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, CONVOCA, a população em geral a participar da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA para Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais, apresentação das ações de execução do Plano 
Municipal de Saúde e Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente referente o 3º Quadrimestre de 2016 
que se realizará no dia 24/02/2017 (sexta-feira), na Câmara Municipal de Francisco Alves às 14h00min. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 011, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre o recesso nos órgãos da Administração Pública do município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei e,
CONSIDERANDO, 
• O Feriado Municipal de Carnaval no dia 28 (Terça-feira), de fevereiro de 2017, instituído pela Lei Municipal nº 
488/2003. e,
• E ainda, o Feriado Municipal de aniversário do município 01 de Março (Quarta-Feira), instituído pela Lei Municipal nº 
345/1997, que coincidiu neste ano com o dia religioso de Quarta-feira de Cinzas,
• O recesso do Calendário Escolar aprovado pelo Núcleo Regional da Educação, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado recesso, no dia 27(vinte e sete), de fevereiro de 2017, nos órgãos da administração pública do 
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Parágrafo Primeiro – Será mantido atendimento de Plantão nos órgãos que por sua natureza não podem ser 
paralisados, tais como: Secretaria de Saúde e Secretaria de Infraestrutura. 
Parágrafo Segundo – Em consequência deste Decreto será considerado facultativo a abertura de quaisquer 
repartições comerciais, industriais e de crédito.
Art. 3º - O expediente das repartições Publica Municipal deverá voltar a sua normalidade no dia 02 de fevereiro de 
2017, a partir das 08h00min horas. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 009/2017
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 007/2017
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  09 DE MARÇO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
- sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis e 
hortifrutigranjeiros que serão utilizados na Merenda Escolar da Escola municipal, creche e Pré-escola, pertencente a 
rede municipal de ensino de Francisco Alves, Estado do Paraná observadas as características e demais condições 
definidas neste Edital e em seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h00min as 11h00min e das 14h00min as 16h00min, no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. Ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com. 
A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 22 de Fevereiro de 2017.
ANDRÉ LUIS CRIPA
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 010/2017
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 008/2017
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  09 DE MARÇO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis, copa 
e cozinha, materiais de limpeza, que poderão ser utilizados em todos os departamentos e secretarias municipais 
ligados a administração do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná observadas as características e demais 
condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h00min as 11h00min e das 14h00min as 16h00min, no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. Ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com. 
A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 22 de Fevereiro de 2017.
ANDRÉ LUIS CRIPA
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 011/2017
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 009/2017
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  10 DE MARÇO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis e 
hortifrutigranjeiros que serão utilizados na Merenda Escolar, nas Escolas municipais, creche e Pré-escola, dos 
Distritos de Rio Bonito e Bairro Catarinense, pertencente a rede municipal de ensino de Francisco Alves, Estado do 
Paraná observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h00min as 11h00min e das 14h00min as 16h00min, no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. Ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 22 de Fevereiro de 2017.
ANDRÉ LUIS CRIPA
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 019/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de 
serviços profissionais especializados para ministrar palestras de iniciação às 
artes circenses aos Alunos das Redes Municipais e Estaduais de Ensino 
(aulas de contra turno do ensino fundamental) Participantes do Programa 
PETI, Programa Formando Cidadão, Liberdade Cidadão, Programa Bolsa 
Família, Comunidades Étnico-Raciais, Grupo da Terceira Idade, programas e 
projetos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 13 de março de 2017. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 020/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo de prestação de serviços elétricos os quais serão empregados na 
manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade 
do Município.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 13 de março de 2017. 

OS EDITAIS ACIMA SÃO EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. Os editais e seus 
anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link 
Processos Licitatórios.  Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 23 de fevereiro de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA 
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 4048/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.355 de 22 de Fevereiro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Especial por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017 e Programação Financeira no limite de R$ 81.926,85 (oitenta e um mil novecentos e vinte e seis reais e 
oitenta e oitenta e cinco centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.351.0015.2.048 Manutenção do Centro de Educação Infantil
3.3.90.30.00.00 801 Material de Consumo 49.156,11
3.3.90.39.00.00 802 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 32.770,74
Fonte de Recurso 104 25% Sobre Demais Impostos Vinculado a Educação
Total 81.926,85
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
104 25% Sobre Demais Impostos Vinculado a Educação 81.926,85
TOTAL   81.926,85
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias de fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
             Prefeito

CÂMArA MuNICIPAL DE ICArAIMA
ESTADO DO PARANÁ
RUA MONTE BELO, 607 FONE: 0XX 44 36651339- CNPJ: 77.930.386/0001-65
ATO DA MESA Nº 004/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Icaraíma Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
Art. 1º Suspender as atividades legislativas, não havendo assim expediente de trabalho no dia 27 de fevereiro e 01 de 
março de 2017, voltando as atividades normais no dia 02 de março de 2017, em decorrência de serem comemoradas 
as festividades do carnaval.
Art. 2º A Sessão Ordinária de 27 de fevereiro de 2017 fica transferida para o dia 02 de março de 2017 às 20h00min.
Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2017.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
Agnaldo Alberto Cardoso
1º Secretário

PrEFEITurA MuNICIPAL DE IVATé 
Estado do Paraná                      
DECRETO N.º 1.017/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MG JUNIOR PROMOÇÕES E EVENTOS - ME, o resultado do processo 
de Dispensa de Licitação 001/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de inexigibilidade de Licitação 001/2017, chamamento público 
001/2017, em favor empresa MG JUNIOR PROMOÇÕES E EVENTOS - ME, que tem como objeto contratação de 
empresa para locação de banheiros químicos para o carnaval de rua do município de Ivaté, com vigência até 31 de 
dezembro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE MArIA hELENA 
Estado do Paraná  
CHAMADA PÚBLICA DE COMPRAS Nº 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO/EDITAL Nº 016/2017
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, organizados 
em Grupos Informais, para Alimentação Escolar com Dispensa de Licitação, com recursos provenientes do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
A sessão pública de processamento da Chamada Pública será realizada, no dia 21 março de 2017, horário 10h00min, 
no setor de licitação na Prefeitura Municipal situada à Praça Brasil, 2001, MARIA HELENA - PR.
Os envelopes contendo os documentos de Habilitação e Projeto de Venda serão recebidos no endereço acima 
mencionado, na sessão pública de processamento desta Chamada Pública, logo após a identificação dos interessados.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 11.947 de 16/07/2009 e Resolução nº 26 do FNDE de 17 de junho de 2013.
Maria Helena – PR, 23 de fevereiro de 2017.
SERGIO APOLONIO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PrEFEITurA MuNICIPAL DE MArIA hELENA 
Estado do Paraná       
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 012/2017.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento diário de carne bovina, suína, frango e filé de peixe para Merenda 
Escolar da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Maria Helena de acordo com as especificações e 
quantitativos constates no anexo I. 
Edital disponível: No Portal Da Transparência a partir de 27 de fevereiro de 2017.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 13/03/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 13/03/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 23 de fevereiro de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
                                                                                                                                        

PrEFEITurA MuNICIPAL DE MArIA hELENA 
Estado do Paraná        
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 013/2017.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos de panificadora, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria de Saúde do Município de Maria Helena, de acordo 
com as especificações e quantitativos constantes no anexo I,
Edital disponível: No Portal da Transparência da Prefeitura Municipal a partir de 27 de fevereiro de 2017.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 13/03/2017 até às 11h00min.
Abertura das Propostas: 13/03/2017, às 11h00min.
Maria Helena – PR, 23 de fevereiro de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

CÂMArA MuNICIPAL DE MArIA hELENA 
Estado do Paraná        
Ato da Mesa n.º 003/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições.
RESOLVE:
Manter a Câmara Municipal de Maria Helena (PR) fechada nos dias 27 e 28 de fevereiro de 2017 (período integral) 
e no dia 01 de março de 2017 (período da manhã), em razão do feriado de carnaval e seu recesso, retornando às 
atividades normais no dia 01 de março de 2017 às 13:30 (treze e trinta) horas.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2017.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 
Gilmar José de Oliveira
Primeiro Secretário

PrEFEITurA MuNICIPAL DE MArIA hELENA 
Estado do Paraná    
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 002/2017, modalidade Pregão Presencial nº 001/2017, 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de Cestas Básicas para atender famílias atendidas por 
programas da Secretaria de Assistência Social, com vigência de 12 (doze) meses.
HOMOLOGANDO vencedora nos lotes 01 e 02 a empresa PINHAL & GILAVERT LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.508.586/0001-49, no valor global de R$ 55.445,00 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e cinco reais).
DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa 
Maria Helena - PR, 23 de fevereiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 004/2017, modalidade Pregão Presencial nº 002/2017, 
contratação de pessoa jurídica para prestar serviços médicos através de profissional com a especialidade em 
Ortopedia, com vigência de 12 (doze) meses.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01 a empresa A.T. MEYER & CIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.758.629/0001-19, no valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa 
Maria Helena - PR, 23 de fevereiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 006/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PINHAL E GILAVERT LTDA EPP
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado de Cestas 
Básicas para atender as famílias atendidas por programas da Secretaria de Assistência Social especificados no anexo 
I, do Edital de Licitação/Processo n°. 002/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 001/2017, realizada no dia 17 de 
fevereiro de 2017, devidamente homologada. 
DO FORNECIMENTO: A CONTRATADA compromete – se a fornecer parcelado de acordo com as necessidades da 
Secretaria do Bem Estar Social os lotes nº 01 e 02 constante no anexo I do Edital de Licitação nº 002/2017.     
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com inicio no dia 23 de fevereiro de 2017 e 
termino no dia 23 de fevereiro de 2018, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados
DO VALOR: - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 55.445,00 (cinquenta e cinco mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais).       
Maria Helena - PR, 23 de fevereiro de 2017
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAURO FERREIRA DO PINHAL
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 007/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: A.T. MEYER & CIA LTDA EPP
OBJETO: O presente contrato tem por objeto à contratação de pessoa jurídica para prestar serviços médicos, através 
de profissional com especialidade em Ortopedia de acordo com as especificações do Anexo I, do Edital de licitação nº 
004/2017, modalidade Pregão Presencial nº 003/2017, do qual derivou a presente contratação. 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: A contratada compromete – se a prestar os serviços deste contrato no Pronto 
Atendimento no mínimo de 04 (quatro) horas por semana em dias e horários determinados pela Secretaria Municipal 
de Saúde deste Município de Maria Helena.     
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, Podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, mediante Termo Aditivo ao contrato, observado o disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993.
DO VALOR: - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços da presente contratação, o 
valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a serem pagas em parcelas mensais de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) até o 10º (décimo) dia posterior ao vencido.       
Maria Helena - PR, 23 de fevereiro de 2017
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ALEXANDRE THADEU MEYER
Sócio Administrador

PrEFEITurA MuNICIPAL DE MArILuz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
PROCESSO LICITATÓRIO nº 012/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2017
CONVOCAÇÃO:
O Prefeito Municipal através dos Senhores: Osmar Berton e Nelson Viana da Silva, convoca as empresas: C 
AZAMBUJA TRANSPORTES – ME e C DOS SANTOS TRANSPORTE MARILUZ – ME, ambas habilitadas no Pregão 
Presencial nº 010/2017 para que contados 5 (cinco) dias úteis a partir da data da publicação do presente compareçam 
na Prefeitura Municipal de Mariluz, no Setor de Compras e Licitações para assinatura de contrato mediante o 
atendimento ao Item 6.1.2.10 conforme abaixo:
6.1.2.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.1.2.11. Para comprovação da qualificação técnica: (art. 30 da 8.666/93) o proponente deverá apresentar na 
contratação dos serviços, os seguintes documentos:
 Carteira de Habilitação do Condutor – Categoria “D” conforme Art. 138, Inciso II do Código de Transito Brasileiro;
 Comprovação de aprovação em curso especializado do condutor conforme Art. 138, Inciso V do Código de Transito 
Brasileiro;
 Comprovação (anualmente) de não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ainda ser reincidente 
em infrações médias durante os 12 (doze) últimos meses conforme Art. 138, Inciso IV do Código de Transito Brasileiro;
 Certificado de Inspeção Veicular semestral do veículo conforme Art. 136, Inciso II do Código de Transito Brasileiro;
 Certificado de Registro do Veículo (CRV), conforme Art. 121 do Código de Transito Brasileiro;
 Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) conforme Art. 130 do Código de Transito Brasileiro e 
IPVA.
 Somente poderão participar da prestação de serviços, veículos com no máximo 10 (dez) anos de uso. (2007 EM 
DIANTE)
Mariluz, 23 de fevereiro de 2017.
Osmar Berton  Nelson Viana da Silva
CPF: 323.612.469-53  CPF: 549.648.819-20

Karina Costa Pensin
6.1.2.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.1.2.11. Para comprovação da qualificação técnica: (art. 30 da 8.666/93) o proponente deverá apresentar na 
contratação dos serviços, os seguintes documentos:
a) Carteira de Habilitação do Condutor – Categoria “D” conforme Art. 138, Inciso II do Código de Transito Brasileiro;
b) Comprovação de aprovação em curso especializado do condutor conforme Art. 138, Inciso V do Código de Transito 
Brasileiro;
c) Comprovação (anualmente)de não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ainda ser reincidente 
em infrações médias durante os 12 (doze) últimos meses conforme Art. 138, Inciso IV do Código de Transito Brasileiro;
d) Certificado de Inspeção Veicular semestral do veículo conforme Art. 136, Inciso II do Código de Transito Brasileiro;
e) Certificado de Registro do Veículo (CRV), conforme Art. 121 do Código de Transito Brasileiro;
f) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) conforme Art. 130 do Código de Transito Brasileiro e 
IPVA.
g) Somente poderão participar da prestação de serviços, veículos com no máximo 10 (dez) anos de uso. (2007 EM 
DIANTE)
Equipe de apoio

PrEFEITurA MuNICIPAL DE MArILuz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 024/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2017
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL SITUADAS NA REGIÃO DA AMERIOS
OS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA  
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna publico que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial com participação   restrita às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) legalmente 
autorizadas, localizada na região da Associação de Municípios Entre Rios- AMERIOS, nos termos do art. 47 da Lei 
Federal  nº 123 de 14 de dezembro de 2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 
02, sob as seguintes condições: 
DATA DA ABERTURA: 13 DE MARÇO  de 2017.
HORÁRIO: 10:00 horas.
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento e instalação de cambio e diferencial (novo) para o veículo Ducato 
placa AYV- 3138, conforme especificações constantes do edital.
TIPO: MENOR PREÇO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR LOTE
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após a prestação dos serviços, mediante emissão da nota 
fiscal.
 PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 18.002,00 (dezoito mil e dois reais)
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen drive ou CD) SOB PENA 
DE DESCLASSIFICAÇÃO
– O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, situada à 
Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PrEFEITurA MuNICIPAL DE MArILuz 
Estado do Paraná                    
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ - ESTADO DO PARANÁ. 
Processo de Dispensa de Licitação: no 001/2017
Fornecedor: Aparecida Conceição Batista – Empresa Individual - CPF 041.628.289-03 
Objeto: Manutenção de 07 (sete) equipamentos de ar-condicionado e 01 (um) purificador de água.  
Fundamento Legal: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93
Valor: R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais) 
Mariluz/PR, 15 de fevereiro de 2017. 
José Bras Brilhante – Presidente da Câmara.

PrEFEITurA MuNICIPAL DE MArILuz 
Estado do Paraná          
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ - ESTADO DO PARANÁ. 
Processo de Dispensa de Licitação: no 002/2017
Fornecedor: Rubens Papelaria Ltda – CNPJ 07.415.355/0001-90 
Objeto: fornecimento de materiais de expedientes 
Fundamento Legal: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93
Valor: R$ 542,00 (quinhentos e quarenta e dois reais) 
Mariluz/PR, 15 de fevereiro de 2017. 
José Bras Brilhante – Presidente da Câmara.
 

sErVIÇO AuTÔNOMO MuNICIPAL DE ÁguA E EsgOTO - sAMAE
CONVêNIO COM A FuNDAÇÃO NACIONAL DE sAÚDE – FuNAsA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2017
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 007/2017
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: C. E. Macedo Comércio de Materiais – EIRELLI/EPP
OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos tais como: colar de tomada de 32mmX3/4; colar de tomada de 60mmX3/4, 
luva de correr PBA DN 50X60mm; luva de correr PBA DN 25X32mm, para uso na manutenção de redes e ramais do 
SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR TOTAL: R$ 2.382,50 (Dois mil e trezentos e oitenta dois reais e cinquenta centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 23 de fevereiro de 2017

sErVIÇO AuTÔNOMO MuNICIPAL DE ÁguA E EsgOTO - sAMAE
CONVêNIO COM A FuNDAÇÃO NACIONAL DE sAÚDE – FuNAsA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2017
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 008/2017
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: LEKAT Indústria e Comércio de Plásticos Ltda
OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos tais como: registro de pressão 25mm soldável para uso na manutenção 
do Sistema de água do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR TOTAL: R$ 2.170,00 (Dois mil e cento e setenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 23 de fevereiro de 2017

PrEFEITurA MuNICIPAL DE PErObAL 
Estado do Paraná       
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº002/2017
O MUNICÍPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 01.612.444/0001-40, com sede na Avenida Paraná, 609, Centro, nesta cidade, doravante denominado 
simplesmente de Município, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando chamada 
pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no Município de Perobal, através da compra 
direta com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº11.947, de 16/07/2009, e Resolução nº26 
FNDE, de 17/06/2013,  durante o período de 02/03/2017 à 31/12/2017,com a finalidade de apresentar proposta e 
habilitação para fornecimento  de gêneros alimentícios que serão utilizados na merenda escolar durante o ano letivo 
de 2016.
ITEM UNIDADE QUANTIDADE PREÇO MÉDIO UNITÁRIO
Laranja Kg 5.500 1,90
Uva Kg 400 4,00
Morango Kg 350 8,00
Maracujá Kg 350 4,00
Goiaba Kg 1500 3,50
Banana Kg 1400 2,80
Tomate Kg 500 2,20
Mandioca Kg 700 2,75
Melancia Kg 1800 1,00
Acerola Kg 200 3,00
Alface Kg 1000 4,00
Repolho Kg 500 2,00
Pepino Kg 500 1,50
Cebolinha Kg 100 6,00
Inhame Kg 60 2,50
Cará Kg 60 2,50
Acelga Kg 100 2,00
Brócolis Kg 100 4,00
Cenoura Kg 50 2,50
Beterraba Kg 50 2,50
Milho verde Kg 100 3,00
Couve Kg 50 2,78
Salsinha Kg 100 6,00
Chuchu Kg 50 1,00
Abobrinha Kg 50 1,50
Caqui Kg 500 4,00
Mamão Kg 500 2,00
Couve-flor Kg 100 2,50
Pão Caseiro Kg 600 7,00
Colorau Kg 50 12,00
As proposta de preços e documentação de habilitação deverão ser entregues a partir do dia 02/03/2017, às 15 horas, 
na sede da Secretaria Municipal de Educação do Município de Perobal, Rua Guilherme Bruxel, 985, em Perobal- PR. 
Maiores informações na sede da Secretaria Municipal de Educação do Município de Perobal, Rua Guilherme Bruxel, 
985, em Perobal – PR ou pelos telefones (44) 36251229, no horário de 8:00h às 11:30 e das 13:30 às 17:00 .
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, aos 23 de fevereiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal de Perobal. 

MuNICIPIO DE PérOLA
Estado do Paraná    
CONVITE
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, TÊM A HONRA DE CONVIDAR AS AUTORIDADES LOCAIS, 
ENTIDADES DE CLASSE E A POPULAÇÃO EM GERAL, PARA PARTICIPAREM DA APRESENTAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, PROPOSTO PELA APAE - ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PÉROLA, CNPJ: 77.842.995/0001-62, EM CUMPRIMENTO A SEÇÃO VI,  
DA LEI Nº 13.019/2014, A SER REALIZADA NO PRÓXIMO DIA 02 DE MARÇO DE 2017, ÀS 9H00M NA SALA DE 
REUNIÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 
PÉROLA, 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
MARIA SONIA CELINE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER Página: 1 de 1

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  7.262.126,93  5.742,93  75.424,38  3.567.888,93  -1.063.279,86  4.676.350,55  3.114.786,37  - 
 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - PORTARIA MDS 113/2015 7.997,17  -  12,90  -  143,40  7.840,87  998,10  - 
25% sobre demais impostos vinculados a educação básica -297.150,14  -  6.261,05  -  12.894,59  -316.305,78  5.426,74  - 
5% SOBRE TRÂNSF. CONSTITUCIONAIS FUNDEB  -1.159.391,53  18,50  1.280,00  -  45.044,33  -1.205.734,36  436,01  - 
Alienação de Bens da Saúde  24.571,64  -  -  -  -  24.571,64  -  - 
APSUS - Prog Qualif Atenção Primária à Saúde  216,88  -  -  -  -  216,88  -  - 
AQUISIÇÃO DE MINI CARREGADEIRA , VASSOURA RECOLHEDORA E TRATOR AGRÍCOLA 0387436 636,41  -  -  -  -  636,41  -  - 
Arenito Caiuá - Resfriador e Equipamento Agrícola 2013 -256.123,66  -  -  -  -  -256.123,66  -  - 
Assistência Farmacêutica  20.378,10  -  1.709,00  -  1.709,00  16.960,10  126,00  - 
ATENÇÃO BÁSICA  1.242.754,63  2.248,99  9.132,61  15.722,24  35.472,20  1.180.178,59  132.158,41  - 
ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 16.839,73  -  -  -  8.405,55  8.434,18  -  - 
Atendimento Educacional Especial   A E E  297,86  -  -  -  -  297,86  -  - 
B P C na Escola  -695,65  -  -  -  -  -695,65  -  - 
BARRACÃO PARA GUARDA DE EQUIPAMENTOS - CONVÊNIO 805949 238.047,45  -  -  -  429,98  237.617,47  237.451,33  - 
BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 29.979,70  -  -  -  270,00  29.709,70  648,00  - 
BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE - PORTARIA MDS 113/2015 132,26  -  -  -  -  132,26  -  - 
Brasil Carinhoso - Ampliação do Acesso à Creche  215,84  -  -  -  -  215,84  -  - 
BRASIL CARINHOSO TD -  APOIO A CRECHE  -1.048,74  -  -  -  -  -1.048,74  -  - 
Calcário - 2013  -22.549,35  -  -  -  -  -22.549,35  -  - 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE CULTURA  -74.285,80  -  -  -  4.141,32  -78.427,12  -  - 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL  3.115,24  -  -  2.823.249,25  -  -2.820.134,01  -  - 
Construção USF - Unidade de Saúde da Família  -297.903,05  -  -  164.474,97  4.705,05  -467.083,07  -  - 
CONTRUÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL  2,26  -  -  -  -  2,26  -  - 
CONV. 241/2016  REC.TRAF. ESTRADA RURAIS  85.088,23  -  -  -  -  85.088,23  -  - 
Equipamentos para o Hospital Municipal - Convênio 50/14 FES 8.189,96  -  -  -  -  8.189,96  -  - 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS  283,59  -  -  -  -  283,59  -  - 
FNDE -  Aquisição de Ônibus Rurais Escolares  437,31  -  -  -  -  437,31  -  - 
FUNDEB 40%  -332.651,95  -  -  -  22.642,58  -355.294,53  -  - 
FUNDEB 60%  312.503,62  -  -  -  226.134,39  86.369,23  -  - 
HOSPSUS - Programa de Apoio aos Hospital Públicos e Filantrópicos do Paraná -22.581,51  -  10.097,86  -  16.015,37  -48.694,74  41.132,00  - 
IGD Bolsa Família - Índice de Gestão Descentralizada - MDS -9.489,41  -  -  -  -  -9.489,41  -  - 
IGD SUAS - Índice de Gestão Descentralizada - PPEROLAFMASIGD- SUAS -117,80  -  -  -  -  -117,80  -  - 
IGD SUAS PORTARIA MDS 337/2011  7.542,10  -  -  -  -  7.542,10  -  - 
INCENTIVO A POLÍTICA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE DE DOENÇAS E AGRAVOS 1.220,96  -  -  -  -  1.220,96  -  - 
Melhoria no Estádio Municipal Joaquim Mantana  48.839,45  -  -  48.750,00  -  89,45  -  - 
Merenda Escolar Creche  4.788,05  -  -  -  -  4.788,05  -  - 
MOBILIÁRIO PARA AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO - PAR 23400009552201307 278,44  -  -  -  -  278,44  -  - 
Operação de Crédito - Pav. de Vias Urbanas  3,74  -  -  -  -  3,74  -  - 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS  -  -  -  -  20.382,83  -20.382,83  2.160.868,46  - 
OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIROS E PATRIMONIAIS NÃO PREVIDENCIÁRIAS -1.014,10  -  -  10.899,03  560,52  -12.473,65  3.740,00  - 
PAIF - Prog. Atenção Integral à Família - CRAS  -19.410,17  -  -  -  -1.942,79  -17.467,38  -  - 
PATRULHA MECANIZADA JAGUARETE  344,98  -  -  -  -  344,98  -  - 
PAV. CONV. 19.23.2013.0091 CONTRATO 1919/0235-5 Av. Rio Branco 125,26  -  -  274.618,36  298,77  -274.791,87  -  - 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - Conv. 120/04  89,18  -  -  -  -  89,18  -  - 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - CONVÊNIO 785602/13  -35.751,89  -  -  58.973,90  1.423,98  -96.149,77  -  - 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CONV. 798058/13  -78.084,71  -  -  146.826,17  1.818,63  -226.729,51  -  - 
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS - 1017139-96/2014  116.739,78  -  -  -  254,48  116.485,30  222.730,07  - 
PAVIMENTAÇÃO RURAL EM BLOQUETES SEXTAVADOS  72,07  -  -  -  -  72,07  82.652,39  - 
PNAE - Ensino Fundamental  3.698,37  -  -  -  -  3.698,37  -  - 
PNAE EJA  388,65  -  -  -  -  388,65  -  - 
PNAP Pré Escola  7.154,37  -  -  -  -2.298,10  9.452,47  -  - 
PNATE - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 2.848,79  -  -  -  -3.040,00  5.888,79  -  - 
POÇOS ARTESIANOS PRODESA - JUREMA /JURAMENTO  54,34  -  -  -  -  54,34  -  - 
PROGRAMA EST. DE QUALIF. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 8.771,00  -  -  -  -  8.771,00  -  - 
Programa Estadual de Transporte Escolar  -32.287,21  -  -  -  -497,28  -31.789,93  -  - 
PROGRAMA FMAS PBT ATENÇÃO A CRIANÇA e IDOSOS.  -26,23  -  -  -  -  -26,23  -  - 
RECAPEAMENTO DE RUAS - 1017134-89/2014  29.385,36  -  -  -  4.149,00  25.236,36  24.585,00  - 
RECAPEAMENTO DE RUAS E AVENIDAS CONVÊNIO 783536/13 -22.888,87  -  -  -  -  -22.888,87  -  - 
RECAPEANENTO ASFÁLTICO - CONVÊNIO Nº076/2011  2,62  -  -  -  -  2,62  -  - 
Reforma e Ampliação do Hospital Municipal de Pérola  -13.934,51  3.475,44  -  -  6.869,34  -24.279,29  -  - 
RETENÇÕES EM CARATER CONSIGNATÓRIO  -  -  -  -  -1.703.453,35  1.703.453,35  -  - 
Revitalização da Iluminação do Canteiro da Av. Pérola Byington. 6.188,91  -  -  -  391,33  5.797,58  -  - 
Revitalização das Praças Omeri Borges e Zequinha de Abreu -41.834,45  -  -  24.375,01  870,70  -67.080,16  -  - 
SALÁRIO EDUCAÇÃO  -133.722,59  -  -  -  -768,00  -132.954,59  6.789,00  - 
SANEAMENTO BÁSICO CONV. 0337/2013 - 030107/13  256.674,50  -  44.900,00  -  44.900,00  166.874,50  114.900,00  - 
SANEPAR - Comp. Financeiro ao Meio Ambiente  32.632,32  -  -  -  -  32.632,32  -  - 
SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (Ec 29/00-15%)  7.560.876,13  -  2.030,96  -  186.778,17  7.372.067,00  34.555,76  - 
TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS - ÓLEO DIESEL  18.229,01  -  -  -  -  18.229,01  12.941,10  - 
TRANSFERENCIA LEI PELE LEI 9615/98  1,74  -  -  -  -  1,74  -  - 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE  16.432,25  -  -  -  2.014,15  14.418,10  32.648,00  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -5.613.905,62  2.780,82  375.962,13  74.651,30  1.300.745,66  -7.368.045,53  206.312,54  - 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS DA EDUCAÇÃO /INDENIZAÇÃO DE SINISTROS 11.950,00  -  -  -  -  11.950,00  -  - 
CIDE ( Lei 10866/04, art 1º B)  -2.564,61  -  -  -  -  -2.564,61  -  - 
COSIP - Contribuição da Iluminação Pública, Art. 149-A CF 64.076,42  -  -  -  1.662,50  62.413,92  -  - 
RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS  175.279,55  -  -  54.641,25  -  120.638,30  122.930,67  - 
Recursos Ordinários (Livres)  -5.891.613,93  2.725,70  375.757,33  20.010,05  1.294.725,62  -7.584.832,63  78.236,87  - 
TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA  4.566,00  55,12  204,80  -  129,80  4.176,28  5.145,00  - 
TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  24.400,95  -  -  -  4.227,74  20.173,21  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  1.648.221,31  8.523,75  451.386,51  3.642.540,23  237.465,80  -2.691.694,98  3.321.098,91  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 8.239.359,53  -  -  -  -  8.239.359,53  -  - 

                                  JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA               DARLAN SCALCO                                          

                                      CRC PR - 064907/O-6           Prefeito do Município de Pérola                                 

                                           Contadora                                                                                
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Prefeitura Municipal de Perola - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

MuNICIPIO DE PérOLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Fornecimento nº 05/2016
Pregão Presencial nº 01/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GOMES E OLIVOTO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Contrato, estabelecido na Cláusula Terceira, 
com término previsto para 31 de março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/02/2017.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
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PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA 
Estado do Paraná
LEI n° 1.356/2017
Data: 23 de fevereiro de 2.017
Autoria: LEGISLATIVO MUNICIPAL
Súmula: Concede reajuste aos servidores do Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica concedido recomposição inflacionário referente o período de janeiro a 
dezembro de 2016, correspondente a variação do INPC/IBGE de 6,58% (seis virgula 
cinquenta e oito por cento) sobre a tabela dos servidores do Poder Legislativo de 
Icaraima, conforme anexo I e II desta Lei, a partir do mês de janeiro de 2.017
Art.2º.  Fica concedido reajuste de 1,42%( um, virgula quarenta e dois por cento) 
sobre a tabela de vencimentos dos servidores do Poder Legislativo de Icaraíma, a 
partir do mês de janeiro de 2.017, conforme anexo I e II, desta Lei.
Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotação própria do orçamento do Poder Legislativo Municipal.
Art. 4º. O valor do vencimento de que trata esta Lei serão alterados por Lei especifica 
de iniciativa privativa do Poder Legislativo Municipal.
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
01 de janeiro de 2017.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
                Prefeito

ANEXO I
TABELA VENCIMENTO - EFETIVOS
Nível Valor R$
1               920,47 
2               948,09 
3               976,53 
4            1.005,83 
5            1.036,00 
6            1.067,08 
7            1.099,09 
8            1.132,06 
9            1.166,03 
10            1.201,01 
11            1.237,04 
12            1.274,15 
13            1.312,37 
14            1.351,75 
15            1.392,30 
16            1.434,07 
17            1.477,09 
18            1.521,40 
19            1.567,04 
20            1.614,06 
21            1.662,48 
22            1.712,35 
23            1.763,72 
24            1.816,63 
25            1.871,13 
26            1.927,27 
27            1.985,08 
28            2.044,64 
29            2.105,98 
30            2.169,16 
31            2.234,23 
32            2.301,26 
33            2.370,29 
34            2.441,40 
35            2.514,65 
36            2.590,08 
37            2.667,79 
38            2.747,82 
39            2.830,26 
40            2.915,16 
41            3.002,62 
42            3.092,70 
43            3.185,48 
44            3.281,04 
45            3.379,47 
46            3.480,86 
47            3.585,28 
48            3.692,84 
49            3.803,63 
50            3.917,74 
51            4.035,27 
52            4.156,33 
53            4.281,02 
54            4.409,45 
55            4.541,73 
56            4.677,98 
57            4.818,32 
58            4.962,87 
59            3.066,33 
60            5.265,11 
61            5.423,06 
62            5.585,75 
63            5.753,33 
64            5.925,93 
65            6.103,70 
66            6.286,82 
67            6.475,42 
68            6.669,68 
69            6.869,77 
70            7.075,87 
71            7.288,14 
72            7.506,79 
73            7.731,99 
74            7.963,95 
75            8.202,87 
76            8.448,96 
77            8.702,42 
78            8.963,50 
79            9.232,40 
80            9.509,37 

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO
Símbolo R$
CC-01            4.061,58 
CC-02            3.750,48 
CC-03            1.991,58 
CC-04            1.509,11 

VALOR DATA
8.000,00       02/02/2017

11.559,60     02/02/2017
15.686,00     02/02/2017
2.230,00       02/02/2017

196,56          03/02/2017
16.473,17     10/02/2017

38,071,15 20/02/2017
1.430,00       20/02/2017

909,69          21/02/2017

3.853,20 21/02/2017MS/FNS - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR 95%

MS/FNS - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE ( PFVS)
MS/FNS - FORTALEC. DE POL. AFETAS À ATUAÇÃO DA

202,80          21/02/2017
 ESTRATÉGIA DE ACE - 5 POR CENTO

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO
FNAS - BL GBF 

MS/FNS - PAB FIXO

MS/FNS - TETO MUNICIPAL DA MÉDIA E ALTA 
4.707,28       14/02/2017

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL HOSPITALAR

ANVISA (PARCELA)
MS/FNS - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PARTE 

207,15          

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SÉRGIO SABINO

______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 

13/02/2017

IVATÉ, 23 DE FEVEREIRO DE 2017

02/02/2017
DA QUALIDADE - PMAQ (RAB-PMAQ-SM)

MS/FNS - TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ

MS/FNS - ADIC. FORTALEC. DE POL. AFETAS À ATUAÇÃO DA
608,40          02/02/2017

 ESTRATÉGIA DE ACS - 5 POR CENTO

MS/FNS - ADIC. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR - ACS 95%
MS/FNS - NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA(NASF)

MS/FNS - SAÚDE DA FAMÍLIA - SF
 MS/FNS - SAÚDE BUCAL - SB
MS/FNS - PROGRAMA DE MELHORIA  DO ACESSO E 

7.000,00       

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 
1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 

Federais para o município.

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

LIQUIDADAS

                                                      20.127.643,71 

                                                      14.661.782,06 

3.848.736,10

1617125,55

0,00

3.848.736,10

0,00

0,00

0,00

3.848.736,10

0

0,00

                                                      16.278.907,61 

Darlan Scalco JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Pérola CRC PR - 064907/0-6

Contadora

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
01/2016 A  12/2016 

R$ 1,00
RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 35.004,80

   Pessoal Ativo 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 35.004,80

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00

      Pensionistas 0,00

      IRRF 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 35.004,80

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)                                                                                                                                          16.313.912,41 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)                                                                                                                                            33.675.420,02 

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 48,44

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%                                                                                                                                            18.184.726,81 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3% 17.275.490,47

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%                                                                                                                                            16.366.254,13 

 Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

VALOR

                                             16.313.912,41 
18.184.726,21
17.275.490,47

VALOR

 0,00
40.410.504,02

VALOR

 0,00
7.408.592,40

VALOR

 0,00
 0,00

5.388.067,20
2.357.279,40

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

                                               3.321.098,91 

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

Darlan Scalco JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Pérola CRC PR - 064907/0-6

Contadora

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2015 A 12/2016
RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48)

R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal – DTP 48,44
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  120,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas  0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  16,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita  7,00

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
Valor Total                                             -2.691.694,98 

 Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MuNICIPIO DE PérOLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Fornecimento nº 06/2016
Pregão Presencial nº 01/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Contrato, 
estabelecido na Cláusula Terceira, com término previsto para 31 de março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/02/2017.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 3 ao Contrato de Prestação nº 97/2016
Pregão Presencial nº 77/2016
Contratante: Município de Pérola
Contratado: GOMES & RONCOLATO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de R$ 
1.004,00( um mil e quatro reais), referente ao acréscimo de itens a serem fornecidos 
conforme quantitativos especificados em anexo, com fulcro no artigo nº 65, § 1º, da 
Lei 8.666/93, e parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 22/02/2017.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Prestação nº 98/2016
Pregão Presencial nº 77/2016
Contratante: Município de Pérola 
Contratado: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de 
R$ 2.057,67 (dois mil e cinquenta e sete reais e sessenta e sete centavos), referente 
ao acréscimo de itens a serem fornecidos conforme quantitativos especificados em 
anexo, com fulcro no artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93, e parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 22/02/2017.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Prestação nº 99/2016
Pregão Presencial nº 77/2016
Contratante: Município de Pérola
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de R$ 
2.377,85 (dois mil trezentos e setenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), referente 
ao acréscimo de itens a serem fornecidos conforme quantitativos especificados em 
anexo, com fulcro no artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93, e parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 22/02/2017.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Prestação nº 101/2016
Pregão Presencial nº 77/2016
Contratante: Município de Pérola
Contratado: M G PUGIN & CIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de R$ 
495,96 (quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa e seis centavos), referente 
ao acréscimo de itens a serem fornecidos conforme quantitativos especificados em 
anexo, com fulcro no artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93, e parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 22/02/2017.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Prestação nº 63/2016
Dispensa por Limite nº 07/2016
Contratante: Município de Pérola
Contratado: FABRICIO RENAN FESTA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Terceira, com término previsto para 30 de junho de 2017, 
em conformidade com o Art. 57, §1º, II da Lei 8666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA TERCEIRA: Fica aditada na Cláusula Quarta do presente 
contrato o acréscimo no valor de R$ 3.605,00 (três mil seiscentos e cinco reais), 
referente à prorrogação de prazo prevista na clausula primeira do presente aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.

Termo Aditivo nº 3 ao Contrato de Prestação nº 97/2016
Pregão Presencial nº 77/2016
Contratante: Município de Pérola
Contratado: GOMES & RONCOLATO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de R$ 
1.004,00( um mil e quatro reais), referente ao acréscimo de itens a serem fornecidos 
conforme quantitativos especificados em anexo, com fulcro no artigo nº 65, § 1º, da 
Lei 8.666/93, e parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 22/02/2017.

Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Prestação nº 98/2016
Pregão Presencial nº 77/2016
Contratante: Município de Pérola 
Contratado: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de 
R$ 2.057,67 (dois mil e cinquenta e sete reais e sessenta e sete centavos), referente 
ao acréscimo de itens a serem fornecidos conforme quantitativos especificados em 
anexo, com fulcro no artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93, e parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 22/02/2017.

Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Prestação nº 99/2016
Pregão Presencial nº 77/2016
Contratante: Município de Pérola
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de R$ 
2.377,85 (dois mil trezentos e setenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), referente 
ao acréscimo de itens a serem fornecidos conforme quantitativos especificados em 
anexo, com fulcro no artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93, e parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 22/02/2017.

Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Prestação nº 101/2016
Pregão Presencial nº 77/2016
Contratante: Município de Pérola
Contratado: M G PUGIN & CIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de R$ 
495,96 (quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa e seis centavos), referente 
ao acréscimo de itens a serem fornecidos conforme quantitativos especificados em 
anexo, com fulcro no artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93, e parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 22/02/2017.

Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Fornecimento nº 05/2016
Pregão Presencial nº 01/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GOMES E OLIVOTO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Contrato, 
estabelecido na Cláusula Terceira, com término previsto para 31 de março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/02/2017.

Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Fornecimento nº 06/2016
Pregão Presencial nº 01/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Contrato, 
estabelecido na Cláusula Terceira, com término previsto para 31 de março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/02/2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

                DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016

RGF - (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") - Anexo I R$
   DESPESAS EMPENHADAS

DESPESA COM PESSOAL
      01/2016 á 12/2016

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (I) 670.408,06
       Pessoal Ativo 670.408,06
       Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00
       Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 0,00
        Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
        Decorrentes de Decisão Judicial 0,00
        Despesas de Exercícios Anteriores 0,00
        Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00
        Despesas com Re3cursos Vinculados - Acórdão TCE/PR 1509/06 0,00
        Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF) 0,00
   Acórdão TCE/PR 1568/06     0,00
TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (III)=(I-II) 670.408,06
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 26.854.140,21
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (sobre a RCL (V) = (III/IV * 100) 2,49
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II, e III, art. 20 da LRF) - (6%) 1.611.248,41
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (5,7%) 1.530.685,99
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 X VI) (inciso II do  §1º do art. 59 da LRF-5,40%) 1.450.123,57

NOTAS: As Despesas INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSDAS são consideradas apenas no encarramento do exercício

CLAUDINEI LEONEL GUILHERME AFONSO FÁVARO JAIR SAMPAIO DELIMA
TECNICO CONTABIL 1º SECRETÁRIO PRESIDENTE
CRC 034210/O-2 CPF Nº 043.461.369-07 CPF 525.293.559-91

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

                DEMONSTRATIVO DOS LIMITES
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016

RGF -I (LRF, art.48) Anexo VII R$ 1.000

DESPESA COM PESSOAL                 VALOR                             % SOBRE A RCL

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite - TDP 670.408,06 2,49%

Limite Máximo (incisos I, II, e III, art. 20 da LRF) 1.611.248,41 6,00%

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 1.530.685,99 5,70%

Limite DE Alerta (VIII) = (0,90 X VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 1.450.123,57 5,40%

DÍVIDA                VALOR                             % SOBRE A RCL

Dívida Conslidada Líquida                  0.00 0,00%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00%

GARANTIAS DE VALORES                VALOR                             % SOBRE A RCL

Total de Garantias de Valores 0,00 0,00%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO                VALOR                             % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00%

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00%

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 16,00%

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 7,00%

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

PAGAR NÃO PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos

__________________________ __________________________________ ____________________________
CLAUDINEI LEONEL GUILHERME AFONSO FÁVARO JAIR SAMPAIO DELIMA
TECNICO CONTABIL 1º SECRETÁRIO PRESIDENTE
CRC 034210/O-2 CPF Nº 043.461.369-07 CPF 525.293.559-91

PrEFEITurA DE sÃO jOrgE DO PATrOCINIO 
Estado do Paraná
AVISO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
nº. 01/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 
em conformidade com a Lei n°. 12.232/2010, e a Lei n°.8.666/93 e suas alterações 
posteriores, visando a Inscrição de profissionais da área de Comunicação, Marketing 
e Publicidade residentes no Município, para participar da Subcomissão Técnica 
destinada a julgar as propostas técnicas contendo o plano de comunicação publicitária 
apresentados por agências de propaganda interessadas em participar de licitação 
a ser promovida por esta Prefeitura, para contratação de serviços de publicidade. 
O prazo para as inscrições será de 24/02/2017 à 03/03/2017.  Informações sobre 
o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo email: 
licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no 
horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio, 23 de fevereiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAL

PrEFEITurA DE sÃO jOrgE DO PATrOCINIO 
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA nº-01/2017
O Poder Executivo Municipal informa aos munícipes de São Jorge do Patrocínio, 
sobre a realização da AUDIÊNCIA PÚBLICA RELATIVA ÀS METAS FISCAIS 
DO TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2016, DOS PODERES EXECUTIVO, 
LEGISLATIVO, FUNDO DE PREVIDÊNCIA E DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 
que realizar-se-á no dia 27 DE FEVEREIRO DE 2017 (segunda-feira), as 19:00 horas, 
na CÂMARA MUNICIPAL, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº-03, em São Jorge do 
Patrocínio, Paraná, como segue:
ORDEM DO DIA:
I – PODER EXECUTIVO, PODER LEGISLATIVO, E FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
(início 19:00 h):
a) Audiência Pública relativa às Metas Fiscais do Terceiro Quadrimestre de 2016;
II – PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE (início 20:00 h):
a) Audiência Pública do Plano Municipal de Saúde do Terceiro 
Quadrimestre de 2016.
São Jorge do Patrocínio, 21 de fevereiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PrEFEITurA DE sÃO jOrgE DO PATrOCINIO 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 060/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de LOCATÁRIO, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
LOCADOR Sr. CLAUDEMIR CARLOS REBERTI, brasileiro, casado, portador do RG. 
nº. 5.727.801-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 762.522.649-20, residente e domiciliado 
à Rua Gumercindo Gonçalves da Silva, 278, centro, CEP - 87.555-00, São Jorge 
do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Dispensa por Justificativa nº 36/2017, Processo n° 53, data da homologação da 
licitação 22/02/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA - 
DENOMINADO BARRAÇÃO INDUSTRIAL, COM 360² METROS, LOCALIZADO Á 
AVENIDA CARLOS SPANHOL, N°26, JARDIM NOVO HORIZONTE, NÚMERO DA 
MATRÍCULA 5.107, NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DA EMPRESA DE ARTEFATOS EM 
CORDOARIA MS EXTENSORES.
Da Vigência
O presente Contrato terá início em 23-02-2017 e término previsto para 31/12/17, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-16.500,00-
(dezesseis mil e quinhentos reais), efetuados em 11 (onze) parcelas mensais no 
valor de R$-1.500,00-(um mil e quinhetos reais) pagos ANTECIPADAMENTE até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviço.
Dos Reajustes
Os preços fixados para prestação dos serviços, objeto deste contrato, poderá ser 
reajustado caso ocorra sua renovação em conformidade com a Clausula Terceira, 
respeitando o índice IGP-M (Índice Geral de preços de Mercado), acumulado no 
período de vigência do contrato, quando este ultrapassar o período de um ano. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de fevereiro de 2017.

PrEFEITurA DE sÃO jOrgE DO PATrOCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 14/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 40/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo 
de Licitação nº 14/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA 
MERENDA ESCOLAR E ALIMENTOS E MATERIAIS PARA COPA E COZINHA DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
E. CONEGERO - MERCEARIA - ME
A R CITRON – ME
COMERCIO DE ALIMENTOS DALE CRODE LTDA – ME.
S.J.P. SUPERMERCADO
N. FACCI SA & CIA LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/02/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

CÂMArA MuNICIPAL DE sÃO jOrgE DO PATrOCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2017
O Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas nos artigos 107, 108 e 
109 e seus parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara Municipal e em 
atenção ao Ofício nº 0           /2017, datado de 23 de Fevereiro de 2017, de autoria 
do Poder Executivo Municipal. O Legislativo Municipal através do presente EDITAL 
CONVOCA os Nobres Vereadores deste Município a comparecerem na Câmara 
Municipal, para participarem de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a realizarem-se 
nos dias 01 e 02, de fevereiro de 2017, ás dezessete horas na sala das Sessões da 
Câmara Municipal, sito a Avenida Carlos Spanhol, nº 03, nesta cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, especialmente para apreciação e deliberação da 
seguinte matéria: 
PROJETO DE LEI  Nº 2.084/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO, NO EXERCÍCIO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos, 23 de Fevereiro de 2017.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR

PrEFEITurA DE sÃO jOrgE DO PATrOCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 38/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 55/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 017/2017 de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo 
de Licitação nº 38/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
UMUCAMPO COMERC.DE PEÇAS P/TRAT.E VEIC.RODOV.LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/02/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PrEFEITurA DE sÃO jOrgE DO PATrOCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 61/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: UMUCAMPO COMERC. DE PEÇAS P/ TRAT.E VEIC. 
RODOV.LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.008.538/0001-05, Avenida Ângelo Moreira 
da Fonseca, n° 2.234, Parque Daniele, no município de Umuarama, Estado do 
Paraná, Brasil,  neste ato representado pelo Sr. ROBERTO CESAR MATINS 
SANTANA, brasileiro, casado, portador do RG. nº  8.394.362-9SSP/PR, e do CPF/
MF Nº047.483.149-31, residente e domiciliado à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 
n° 2.234, Parque Daniele, no município de Umuarama, Estado do Paraná, Brasil, 
resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa 
por Limite nº 38/2017, Processo n° 55, data da homologação da licitação 23/02/17, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MAQUINÁRIOS 
DA FROTA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, tendo início em 24/02/2017 e 
término previsto para 24/03/2017, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-7.629,00-(sete mil 
seiscentos e vinte e nove reais), que serão efetuados em parcela única, pagos até o 
5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do objeto.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de fevereiro de 2017.

PrEFEITurA DE sÃO jOrgE DO PATrOCINIO 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 186/2017, de 22 de fevereiro de 2017.
CONCEDE gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER percentual de Gratificação de Função, em favor do Servidor 
público Sr. EDUARDO BATISTA SANCHES, portador do RG nº. 5.986.372-0/SSP-PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Magarefe, , constante do quadro próprio 
desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na 8.82.2148-Manutenção das 
atividades do Departamento de Agricultura correspondente ao percentual de 52,03% 
(cinquenta e dois virgula três) por cento,  a partir de março de 2017.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PrEFEITurA DE sÃO jOrgE DO PATrOCINIO 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 0188/2017, de 23 de fevereiro de 2017.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. 
da Lei Municipal 929/2005 férias em favor do servidor público Sr. JOEL VITORIANO, 
portador do RG n°. 1.818.672-8-SSP/PR., detentor de cargo efetivo de Servente 
de Serviços Gerais I, lotado na: 3.36.2.026-Manutenção de Obras e Engenharia, 
correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A 
de 08/03/2016 a 07/03/2017, 30 (quinze) dias concedidos durante o período de 
06/03/2017 a 04/04/2017, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias pago na 
competência de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PrEFEITurA DE sÃO jOrgE DO PATrOCINIO 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 0189/2017, de 23 de fevereiro de 2017.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 
2º. da Lei Municipal 929/2005 férias em favor do servidor público Sr. VALDECIR 
DOS SANTOS CUSTÓDIO, portador do RG nº. 5.431.618-6/SSP-Pr., ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, padrão GSG, classe 
I, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na: 03 - Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0307 - Departamento 
de Serviços Urbanos, 2030 - Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública, 
correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 
08/03/2016 a 07/03/2017, 30 (trinta) dias concedidos durante o período de 01/03/2017 
a 30/03/2017, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral,  pago em 
folha na competência fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal
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PrEFEITurA MuNICIPAL DE sÃO jOrgE DO PATrOCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 17/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 09 de MARÇO de 2017, 
às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor preço – POR 
ITEM para: AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS DA TABELA RENAME/MEMUME, DE A à Z, PARA PACIENTES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SAO JORGE DO PATROCINIO-PR. Informações sobre o 
presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo email: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ou no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de Fevereiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Anexo XII, da Lei nº 4.320/64

CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRA

DATA EMISSÃO: 23/02/2017
PÁGINA:1

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00 0,00  0,00RECEITA TRIBUTÁRIA
 0,00  0,00 0,00  0,00    Impostos
 0,00  0,00 0,00  0,00    Taxas
 0,00  0,00 0,00  0,00    Contribuição de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00  0,00
    Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA PATRIMONIAL  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00
    Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Bruta de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas e Juros de Mora  0,00  0,00  0,00  0,00
    Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00  0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRA

DATA EMISSÃO: 23/02/2017
PÁGINA:2

REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais

Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)  0,00

 0,00

 0,00

-

-

-

-

-

-

 875.703,64  875.703,64  740.021,04

 0,00  0,00  0,00  0,00

 875.703,64  875.703,64  740.021,04

-135.682,60

 0,00

 0,00

 0,00

-135.682,60

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

 850.100,00  855.100,00  736.047,04  736.047,04  736.047,04  119.052,96  DESPESAS CORRENTES
 730.000,00  735.000,00  698.687,27  698.687,27  698.687,27  36.312,73    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 120.100,00  120.100,00  37.359,77  37.359,77  37.359,77  82.740,23    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 25.603,64  20.603,64  3.974,00  3.974,00  3.974,00  16.629,64  DESPESAS DE CAPITAL
 25.603,64  20.603,64  3.974,00  3.974,00  3.974,00  16.629,64    INVESTIMENTOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  RESERVA DO RPPS

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)  875.703,64  875.703,64  740.021,04  740.021,04  740.021,04  135.682,60

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VIII) = (VI+VII)  875.703,64  875.703,64  740.021,04  740.021,04  135.682,60 740.021,04

SUPERÁVIT (IX)  0,00  0,00  0,00 - - -

TOTAL (X) = (VII + IX)  740.021,04 740.021,04 875.703,64  875.703,64  740.021,04  135.682,60

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

 0,00  0,00  DESPESAS CORRENTES  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    INVESTIMENTOS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

 0,00  6.474,60  6.474,60  0,00  0,00  DESPESAS CORRENTES
 0,00  6.474,60  6.474,60  0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVESTIMENTOS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL  0,00  6.474,60  6.474,60  0,00  0,00

PRESIDENTE DA CAMARA
Paulo Edson dos Santos

CONTADOR
Joel Vieira CRC/PR-049302/O-2

TESOUREIRO
Vanderlei Vieira Mendes

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 23/02/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 47.963,59

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 47.963,59

 0,00

 47.963,59

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 43.989,59

 0,00

 0,00

 47.963,59

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 47.963,59

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 3.974,00

 9.741,60

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.741,60

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 43.989,59

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 43.989,59

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 43.989,59

 6.474,60

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.267,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.741,60

 9.741,60

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 41.182,93

 0,00

 0,00

 2.806,66

 43.989,59

 43.989,59

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 47.963,59  53.731,19 TOTAL 47.963,59  53.731,19

 0,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  0,00

 47.963,59

 9.741,60

 47.963,59  43.989,59

 9.741,60

 0,00  0,00

 43.989,59

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 23/02/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congênere  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêner  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

-  740.021,04  681.130,03
-Recursos Ordinários / Livres -740.021,04 -681.130,03

TOTAL  0,00  0,00

PRESIDENTE DA CAMARA
Paulo Edson dos Santos

CONTADOR
Joel Vieira CRC/PR-049302/O-2

TESOUREIRO
Vanderlei Vieira Mendes

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRA

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

 2016

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL
 875.703,64   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA  745.000,00
 875.703,64      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS  745.000,00
 875.703,64         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  745.000,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 871.729,64   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA  742.193,34
 698.687,27      PESSOAL E ENCARGOS  628.202,81
 598.114,73         REMUNERAÇÃO A PESSOAL  536.032,87
 100.572,54         ENCARGOS PATRONAIS  92.169,94

 37.294,77      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO  47.920,56
 4.411,37         USO DE MATERIAL DE CONSUMO  5.080,51

 32.883,40         SERVIÇOS  42.840,05
 65,00      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS  2.200,00
 65,00         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS  2.200,00

 135.682,60      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS  63.869,97
 135.682,60         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  63.869,97

 3.974,00Resultado Patrimonial Do Período  2.806,66

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 3.974,00  4.275,70
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

PRESIDENTE DA CAMARA
Paulo Edson dos Santos

CONTADOR
Joel Vieira CRC/PR-049302/O-2

TESOUREIRO
Vanderlei Vieira Mendes
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Estado do Paraná

Exercício:  2016

Demonstração da Dívida Flutuante
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XVII, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRA

RESTOS A PAGAR 

TÍTULOS Saldo  do 
exercício

Inscrição Cancelado

Saldo para o 
exercicio
seguintePago

Movimento no Exercício

Liquidação
Inscrição

Liquidação
Baixa

Restos a Pagar Processados
 6.474,60 0,00Restos a Pagar: 2015  0,00  0,00 6.474,60  0,00  0,00

Totais  0,00  0,00 6.474,60  0,00  0,00  6.474,60  0,00

 0,00 14.903,01 14.903,01  SERVIDOR ATIVO  0,00

 0,00 45.810,63 42.543,63  INSS  3.267,00

 0,00 25.110,88 25.110,88  IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FON  0,00

 0,00 19.460,73 19.460,73  OUTROS CONSIGNATÁRIOS  0,00

 0,00 105.285,25 102.018,25 3.267,00Totais

 0,00 135.682,60 135.682,60 0,00  OUTROS CREDORES DO EXERCÍCIO

 0,00 135.682,60 135.682,60 0,00Totais

 9.741,60  237.700,85  247.442,45  0,00TOTAL GERAL :  0,00 0,00  0,00

Comentários
-

PRESIDENTE DA CAMARA
Paulo Edson dos Santos

CONTADOR
Joel Vieira CRC/PR-049302/O-2

TESOUREIRO
Vanderlei Vieira Mendes
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PrEFEITurA MuNICIPAL DE TErrA rOxA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1510/2017
SUMULA: Dispõe sobre alteração da Tabela I da Lei Municipal n° 1506/2017 que trata dos valores das instalações do 
Terminal Rodoviário para fim de cessão do direito real de uso, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte:
LEI:  
Art. 1º. Fica alterado o parágrafo segundo do artigo 1° da Lei Municipal n° 1506/2017, passando a ter a seguinte 
redação: 
Art. 1º Fica o Município autorizado a outorgar, a título oneroso para concessionário, mediante licitação, a concessão 
dos serviços públicos de administração e exploração de Terminal Rodoviário Municipal.
[...]
§ 2º. Os valores constantes na tabela serão reajustados a cada período de um ano, contado a partir da data da 
vigência do contrato administrativo, pelo Índice Geral de Preços do Mercado – IGPM da FGV, ou por outro índice 
oficial que venha a substituí-lo, na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que 
apuram a inflação anual acumulada. 
Art. 2°. Fica alterada a Tabela I da Lei n° 1506/2017, passando a ter o seguinte conteúdo:
TABELA I
Será considerado vencedor, interessado que apresentar proposta com maior oferta, em relação ao uso das instalações 
abaixo descritas, sendo que o preço mínimo não será inferior a:
UNIDADES ANO/2017
I – Sala Comercial 01 - com espaço para mesas e cadeiras cfr. Anexo II R$ 500,00
II – Sala Comercial 02 R$ 300,00
III – Sala Comercial 03 R$ 300,00
IV – Box 1 - Venda de Passagens R$ 300,00
V  – Box 2 - Venda de Passagens R$ 300,00
Art. 3º. Inclui a Lei Municipal 1506/2017 o Anexo II, contendo a planta baixa interna do Terminal Rodoviário com a 
disposição de todas as suas dependências.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da  Prefeitura  Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de fevereiro do ano de 2017.        
ALTAIR DONIZETE DE PADUA   
Prefeito Municipal

´

PrEFEITurA MuNICIPAL DE uMuArAMA 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de CBUQ – concreto betuminoso usinado a 
quente, emulsão asfaltica e rejeito asfaltico, que serão utilizados na recuperação da malha viária, em serviços de tapa 
buraco, pavimentação e conservação de ruas e avenidas,  deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 13/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 20 DE FEVEREIRO DE 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PrEFEITurA MuNICIPAL DE uMuArAMA 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, especializada para confecção  de placas de sinalização de trânsito, suportes para 
placas e parafusos, para atender as necessidades da Diretoria de Trânsito – Umutrans, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 14/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 21 DE FEVEREIRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PrEFEITurA MuNICIPAL DE uMuArAMA 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para  a  confecção de 50.000 (cinquenta mil) folhas/jogos de Nota Fiscal do 
Produtor Rural, que serão utilizados pela Secretaria de Fazenda, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 14/03/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PrEFEITurA MuNICIPAL DE uMuArAMA 
Estado do Paraná
ATA DE REUNIÃO DO CONDECON – CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – 01/2017
Aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete, às dez horas, na sede da Coordenadoria Municipal 
de Proteção e de Defesa do Consumidor – PROCON Umuarama, localizada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 4346, 
em Umuarama/PR, foi realizada a Reunião do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON, com a 
presença dos seguintes membros, a saber: Elizabete Nisihara Sarmento, Chefe de Divisão de Atendimento e Fiscalização 
da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor; Flávio Posseti, Divisão da Vigilância Sanitária;  Heber 
Lepre Fregne, representante da Procuradoria de Assuntos Jurídicos do Município; o Promotor de Justiça Fabio Hideki 
Nakanishi, representante do Ministério Público do Estado do Paraná – 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Umuarama/
PR; e João Luiz Bortolato, representante da Associação Comercial Industrial e Agrícola de Umuarama – ACIU; ausente o 
Elídio Pavan, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Aberta a reunião, diante do superávit do Fundo Municipal 
de Direito Difusos e a projeção de déficit da Prefeitura Municipal de Umuarama/PR, o que poderá gerar cortes de gastos 
no órgão de Defesa do Consumidor, comprometendo, assim, sua qualidade e eficiência administrativa, foi apresentado 
pela Chefe da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor o saldo atual do valor depositado no Fundo 
Municipal de Direitos Difusos - FMDD, o que totaliza R$ 2.443.480,36 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e três mil, 
quatrocentos e oitenta reais e trinta e seis centavos) e após discutiu-se a possibilidade de utilização dos recursos do 
FMDD para custear as despesas de projetos que visam a manutenção, qualidade e eficiência dos serviços prestados aos 
consumidores, conforme preceitua o artigo 30 do Dec. 2181/1997 e Lei Orçamentária Municipal, englobando água, luz, 
telefone, internet, estagiários e demais encargos e despesas que por ventura possam ser gerados, isto é, 100% (cem por 
cento) dos gastos mensais desta Coordenadoria até a data de 31/Dezembro/2017. Mencionou-se também a possibilidade 
de aumento da bolsa-auxílio dos estagiários para o salário mínimo nacional de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), 
como incentivo pelo empenho e dedicação aos serviços prestados, e o aumento dos gastos como pequenas despesas 
para o montante de R$ 500,00 (quinhentos reais). A utilização da verba depositada no Fundo Municipal de Direitos Difusos 
– FMDD para o custeio dos serviços acima citados a partir deste mês de Março/2017, até o limite de R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais). Colocado em pauta os projetos, designou-se nova reunião para a data de 23/02/2017 às 10h00min 
para a deliberação.  Nada mais havendo, dá-se a presente reunião encerrada às dez horas e trinta minutos. Eu, Izabellyta 
Laurence de Alvarenga, lavrei a presente ata que lida e aprovada é assinada por todos os presentes.
Elizabete Nisihara Sarmento
Chefe de Divisão de Atendimento e Fiscalização
PROCON - Umuarama
Izabellyta Laurence de Alvarenga
Chefe de Divisão Jurídica
PROCON - Umuarama
Flávio Posseti 
Divisão da Vigilância Sanitária
Rafael Amaro
Divisão da Vigilância Sanitária
Luizim Rosa
Divisão da Vigilância Sanitária
Heber Lepre Fregne
Procuradoria de Assuntos Jurídicos do Município
Promotor de Justiça Fabio Hideki Nakanishi
Ministério Público do Estado do Paraná
João Luiz Bortolato
Associação Comercial Industrial e Agrícola de Umuarama – ACIU

PrEFEITurA MuNICIPAL DE uMuArAMA 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Convênio Entre o Fundo de Previdência e o Banco SICOOB.
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama.
Contratada: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO – SICOOB.
Objeto: É objeto da presente, estabelecer condições gerais e demais critérios a serem observados na concessão de 
empréstimos e/ou financiamento, com pagamento mediante consignações em folha de pagamento, aos empregados/
servidores vinculados à CONVENENTE, com contrato de trabalho/vínculo estatutário formalizado e vigente.  
Valor Total: Sem custos.
Vigência: 05 (cinco) anos, contados a partir da data da publicação.
Umuarama/PR, 23 de fevereiro de 2017.
Denise Constante da Silva Freitas
Administradora do Fundo de Previdência

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ALTO PArAIsO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1493/2017
DATA: 23/02/2017
SÚMULA: Decreta Recesso no Município.
O Prefeito do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado recesso nas repartições Públicas Municipais no dia 27 de Fevereiro, em função das 
comemorações do carnaval/2017, retornando ao trabalho no dia 01 de Março.
Art. 2º. Fica a limpeza pública e a emergência do Posto de Saúde do Município atendendo sob plantão.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CAFEzAL DO suL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 037/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: ALTERA O PERCENTUAL DA FUNÇÃO GRATIFICADA DO SERVIDOR NILMO RICARDO DE OLIVEIRA, 
dando outras providências.
MARIO JUNIO JKAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação,
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o percentual da Função Gratificada – FG, do Servidor NILMO RICARDO DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, inscrito na CI/RG sob nº 3.135.190-1 SSP/PR e CPF sob n.º 428.013.549-53, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA, designado para exercer a Função Gratificada de 
CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS, PAVIMENTAÇÃO E REPAROS, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Rodoviários, passando de 80% (oitenta por cento) para 100% (cem por cento), a partir de 1º de fevereiro 
de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CAFEzAL DO suL 
Estado do Paraná
PORTARIA N° 046/2017, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA:  DESIGNA A SERVIDORA ROSEMEIRE DA HORA MARAN PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de 
fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora ROSEMEIRE DA HORA MARAN, portadora do RG n.º 5.148.544-0 SSP/PR e CPF n.º 
645.042.639-04, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de INSTRUTORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, para exercer 
o Cargo em Comissão de DIRETORA DE AÇÃO CULTURAL, lotada na Secretaria Municipal Educação, Cultura e 
Esportes, percebendo a remuneração referente a sigla CC-01, acrescido de 100% (cem por cento) a titulo de Regime 
de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, a partir de 1º de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CAFEzAL DO suL 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 007/2013
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito público interno, com sede e foro 
na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 
95.640.652/0001-05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO 
KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Rua João Antonio Mendes nº  491, 
Centro, no Município de Cafezal do Sul-Pr., inscrito no CI/RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-
10 e de outro lado a Srª. SIDNINÉIA DE SOUZA LEAL, brasileira, portadora da Cédula de Identidade CI/RG sob nº 
7.827.204-0 SSP/PR, da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 8938771, série 001-0 – PR, inscrita no CPF/MF 
nº 050.336.849-06 e PIS nº 165.99409.01.7, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), conforme faculta 
a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante as condições e 
cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo de Contrato de Trabalho nº 001/2015, 
de 23/02/2015, prorrogando-se até o dia 31/12/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do contrato vinculado ao Termo ora 
aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 
só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 22 de Fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA           SIDINÉIA DE SOUZA LEAL
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL   EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
VALDIR JOSE SANTANA                                        HELOISA DUTRA DE OLIVEIRA
RG: 34.979.010-3 SSP/PR                                RG: 13.627.305-1 SSP/PR

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CAFEzAL DO suL 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 003/2014
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito público interno, com sede e foro 
na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 
95.640.652/0001-05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal Sr MARIO JUNIO 
KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Rua João Antonio Mendes nº  491, 
Centro, no Município de Cafezal do Sul-Pr., inscrito no CI/RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-
10 e de outro lado o Sr. ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado,  portador da Cédula de Identidade CI/
RG sob nº 12.449.843-0  da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 046823, série 574 inscrito no CPF/MF nº 
005.969.558-71 e PIS nº 108.21181.15.4, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), conforme faculta 
a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante as condições e 
cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo de Contrato de Trabalho nº 003/2014, 
de 17/02/2014, prorrogando-se até o dia 31/12/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do contrato vinculado ao Termo ora 
aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 
só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 10 de Fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA                      ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL    EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
AROLDO SASSI TRIVES                                        HELOISA DUTRA DE OLIVEIRA
RG: 5.841.729-2 SSP/PR                                RG: 13.627.305-1 SSP/PR

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CIDADE gAuChA 
Estado do Paraná
Decreto n.º 037 / 2017
Dispõe sobre a instituição de Ponto Facultativo e, dá outras providências.
Eu, Alexandre Lucena, prefeito municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, 
observando especialmente a Lei Orgânica do Município, 
Considerando os tradicionais festejos populares de Carnaval,  culminando com feriado nacional, no dia 28 de  
Fevereiro de 2017.
Determino:
Art. 1º - Fica instituído PONTO FACULTATIVO, no dia 27  de Fevereiro, do corrente, segunda-feira, bem como no dia 
01 de Março do corrente,  no período matutino, em todas as repartições públicas municipais.
Parágrafo Único - Os servidores devem retomar as atividades normalmente no dia 01  de Março  de 2017, ás 13:00 
horas..
Art. 2º - Fica mantido o atendimento normal aos serviços essenciais, pela própria natureza dos mesmos.
Art. 3º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de Fevereiro  
de Dois Mil e  Dezessete.
Alexandre Lucena
Municipal

CÂMArA MuNICIPAL DE CIDADE gAuChA 
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 003/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelos nobres 
vereadores Altair Ferreira Guimarães, José Carlos Feroldi, Luiz Rogério Moacir e Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães, José Carlos Feroldi, Luiz Rogério Moacir e Ovídio Alves Teixeira, 
autorizados viajarem à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 22 à 24 de Fevereiro do corrente ano, para 
participarem do “Curso Processo e Técnica em redação Legislativa Municipal – Teoria e Prática em inicio de Mandato. 
(Turma II); Atendimento ao Público”, no Auditório do Hotel Nikko, promovido pelo NS – Treinamentos e Capacitação em 
Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 12.137.995/0001-16, Considerando a distância entre Cidade Gaúcha e Curitiba, 
local sede do curso, concedo ½ diária no dia 21 de Fevereiro e ½ diária no dia 25 de Fevereiro, cabendo-lhes o 
pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias cada um, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 20 de Fevereiro de 
2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário
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PASSIVOATIVO
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE0,00 0,00 0,00 0,00
    Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00
    Créditos a Curto Prazo     Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistencias a Pagar a Curto Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
        Clientes         Pessoal a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
        Crédito Tributário a Receber         Benefícios Previdênciários a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
        Dívida Ativa Tributária         Benefícios Assistênciais a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
        Dívida Ativa não Tributária - Clientes         Encargos Sociais a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
        Créditos de Transferência a Receber 0,00 0,00
        Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00
        (-) Ajustes para Perdas de Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00

    Demais Créditos e Valores a Curto Prazo     Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
        Adiantamentos Concedidos a Pessoal e a Terceiros         Empréstimos0,00 0,00 0,00 0,00
        Tributos a Recuperar/Compensar         Financiamentos0,00 0,00 0,00 0,00
        Outros Créditos e Valores a Curto Prazo         Juros e Encargos0,00 0,00 0,00 0,00
        (-) Ajuste para Perdas         (-) Encargos Financeiros a Apropriar0,00 0,00 0,00 0,00

    Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo     Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
        TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS-CONSOLIDAÇÃO     Obrigações Fiscais a Curto Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
        Ações     Provisões a Curto Prazo0,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Obrigações a Curto Prazo 0,00 0,00
        APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA FIXA 0,00 0,00
        Outros Títulos e Valores 0,00 0,00
        (-) Ajuste para Perdas 0,00 0,00

    Estoques 0,00 0,00
    VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE183.049,18 178.580,18 0,00 0,00
    Ativo Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00
        Créditos a Longo Prazo     Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistencias a Pagar a Longo Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
            Clientes         Pessoal a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
            Crédito Tributário a Receber         Benefícios Previdênciários a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
            Dívida Ativa Tributária         Benefícios Assistênciais a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
            Dívida Ativa não Tributária - Clientes         Encargos Sociais a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
            Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00
            (-) Ajustes para Perdas de Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00

        Demais Créditos e Valores a Longo Prazo     Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
            Adiantamentos Concedidos a Pessoal e a Terceiros         Empréstimos0,00 0,00 0,00 0,00
            Tributos a Recuperar/Compensar         Financiamentos0,00 0,00 0,00 0,00
            Outros Créditos e Valores a Longo Prazo         Juros e Encargos0,00 0,00 0,00 0,00
            (-) Ajuste para Perdas         (-) Encargos Financeiros a Apropriar0,00 0,00 0,00 0,00

        Investimentos Temporários a Longo Prazo     Fornecedores a Longo Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
            Títulos e Valores Mobiliários     Obrigações Fiscais a Longo Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
            Ações     Provisões a Longo Prazo0,00 0,00 0,00 0,004R Sistemas ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL
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PASSIVOATIVO
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

            Titulos e Valores Mobiliários do RPPS     Demais Obrigações a Longo Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
            Outros Títulos e Valores     Resultado Diferido0,00 0,00 0,00 0,00
            (-) Ajuste para Perdas 0,00 0,00

        Estoques 0,00 0,00
        VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

    Investimentos 0,00 0,00
        Participações Permanentes 0,00 0,00
            Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial 0,00 0,00
            Participações Avaliadas pelo Método de Custo 0,00 0,00
            (-) Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

        Propriedades para Investimentos 0,00 0,00
            Terrenos e Imóveis para Futuras Instalações 0,00 0,00
            Bens Imóveis não Destinados a Uso 0,00 0,00
            (-) Depreciação Acumulada 0,00 0,00
            (-) Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

        Investimentos do RPPS de Longo Prazo 0,00 0,00
            Títulos e Valores Mobiliários 0,00 0,00
            Aplicações em Segmento de Imóveis 0,00 0,00
            (-) Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

            Demais Investimentos Permanentes 0,00 0,00

    Imobilizado 183.049,18 178.580,18
        Bens Móveis 183.049,18 178.580,18
        Bens Imóveis 0,00 0,00
        (-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas 0,00 0,00
        (-) Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

    Intangível 0,00 0,00
        Softwares 0,00 0,00
        Marcas, Direitos e Patentes, Industriais 0,00 0,00
        Direito de Uso de Imóveis 0,00 0,00
        (-) Amortização Acumulada 0,00 0,00
        (-) Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO 0,00 0,00
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PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior
Patrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00
Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00
Reservas de Capital 0,00 0,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00
Reserva de Lucros 0,00 0,00
Demais Reservas 0,00 0,00
Resultado Acumulados 183.049,18 178.580,18
    Resultado do Exercício 4.469,00 37.781,00
    Resultado Parcial do Exercício (Resultado Patrimonial do Período) 0,00 0,00
    Resultado de Exercícios Anteriores 178.580,18 140.799,18
    Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00 0,00

(-) Ações/Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTALTOTAL 183.049,18 178.580,18 183.049,18 178.580,18

183.049,18 178.580,18

ATIVO PASSIVOExercício Atual Exercício Anterior Exercício Atual Exercício Anterior
ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO0,00 0,00 0,00 0,00
ATIVO PERMANENTE PASSIVO PERMANENTE183.049,18 178.580,18 0,00 0,00

SALDO PATRIMONIAL 183.049,18 178.580,18

 Compensações
ESPECIFICAÇÕES ESPECIFICAÇÕES

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício Atual Exercício AnteriorSALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO ATIVO SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO
    Garantias e Contragarantias Recebidas     Garantias e Contragarantias Concedidas0,00 0,00 0,00 0,00
    Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres     Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres0,00 0,00 0,00 0,00
    Direitos Contratuais     Obrigações Contratuais0,00 0,00 0,00 25.850,00
    Outros Atos Potenciais do Ativo     Outros Atos Potenciais do Passivo0,00 0,00 0,00 0,00

* Balanço Parcial.
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PAULO SERGIO ARIAS
PRESIDENTE

CPF 525.293.559-91

FERNANDO ROMUALDO MACIEL
SECRETARIO

CPF 043.461.369-07

CLAUDINEI LEONEL
TECNICO CONTABIL
CRC/PR 034210/O-2

SAO JORGE DO PATROCINIO, 31 de Dezembro de 2016.
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  977.005,28  -  188.854,61  -  -  788.150,67  -  - 
25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação  21.027,88  -  -  -  -  21.027,88  -  - 
5% Sobre Transferências Constitucionais  253,45  -  645,50  -  -  -392,05  -  - 
Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros  18.470,54  -  -  -  -  18.470,54  -  - 
Ampliação Casa Familiar Rural  131.542,93  -  -  -  -  131.542,93  -  - 
APSUS -AQUISIÇÃO DE EQUIP.P/UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMARIA PROG.QUALIF.ATENÇÃO PRIMARIA  28.385,75  -  -  -  -  28.385,75  -  - 
APSUS-Reforma de Unidades da Saúde da Família  44.691,72  -  -  -  -  44.691,72  -  - 
Atenção Básica  11.093,45  -  -  -  -  11.093,45  -  - 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  452,58  -  -  -  -  452,58  -  - 
BLOCO FINANC.DA GESTÃO DO PROG.BOLSA FAMILIA E CADASTRO UNICO-PORTMDS113/2015  6.490,58  -  -  -  -  6.490,58  -  - 
CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)  585,46  -  -  -  -  585,46  -  - 
Construção da Av. Sebastião Divino Simão - Contrato de Repasse 1010651-81/2013  119.336,51  -  -  -  -  119.336,51  -  - 
CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA - CONTRATO Nº 1005610-55/2013/CONV.785601  36.409,89  -  -  -  -  36.409,89  -  - 
Construção de Escola  2.782,64  -  -  -  -  2.782,64  -  - 
Construção de Pólo para Unidade de Saúde  483,77  -  -  -  -  483,77  -  - 
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  43.578,27  -  -  -  -  43.578,27  -  - 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE - PROCESSO 25000.164961/2016-48 100.000,00  -  -  -  -  100.000,00  -  - 
FEAS PAIF - PROG.ESTADUAL -PROJETO VIVER EM FAMILIA  345,64  -  -  -  -  345,64  -  - 
FUNDEB 60%  39.429,11  -  -  -  -  39.429,11  -  - 
HOSPSUS-Prog Apoio e Qualif. Hospitalar de Hospitais Públicos  888,56  -  -  -  -  888,56  -  - 
IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011 (3% CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL)  1.715,26  -  -  -  -  1.715,26  -  - 
Implantação de Sistema de Seg. no Trânsito CR 0311046-19  34.241,59  -  -  -  -  34.241,59  -  - 
INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE SAUDE  2.243,75  -  -  -  -  2.243,75  -  - 
Melhorias Habitacionais-Reformas CR 0301553-51  10.312,43  -  -  -  -  10.312,43  -  - 
MINIST.ESPORTE - REFORMA GINASIO DE ESPORTE - CONT.REPASSE NUMERO 8108652014  260.560,00  -  -  -  -  260.560,00  -  - 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias  487,34  -  -  -  -  487,34  -  - 
PISO BASICO FIXO (SUAS)  18.853,20  -  -  -  -  18.853,20  -  - 
Prog. Financiamento de Ações de Alimentação e Nutrição(VAN) - Equipamentos  469,49  -  -  -  -  469,49  -  - 
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  977.005,28  -  188.854,61  -  -  788.150,67  -  - 
25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação  21.027,88  -  -  -  -  21.027,88  -  - 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E 
NÃO PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES DO EXERCICIO
IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBLIDADE DE 
CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS)

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR - Consolidado
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

Programa de Qualificação Ações de Vigilância em Saúde-Vigia SUS/Custeio  676,03  -  -  -  -  676,03  -  - 
Programa de Qualificação Ações de Vigilância em Saúde-Vigia SUS/Equipamentos  2.399,03  -  -  -  -  2.399,03  -  - 
PROGRAMA ESTADO- INCENTIVO ASSISTENCIA FARMACEUTICA  9.789,77  -  -  -  -  9.789,77  -  - 
Programa Estadual de Incentivo Farmacêutico  11.562,61  -  -  -  -  11.562,61  -  - 
PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAUDE-PQCMS  1.205,16  -  -  -  -  1.205,16  -  - 
Programa FNDE-Manutenção da Educação  198,67  -  -  -  -  198,67  -  - 
Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros  647,61  -  -  -  -  647,61  -  - 
Receitas de Alienações de Ativos  306,28  -  -  -  -  306,28  -  - 
RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS - OLEO DIESEL 2016  2.492,53  -  -  -  -  2.492,53  -  - 
Salário Educação  1.964,20  -  -  -  -  1.964,20  -  - 
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  1.726,00  -  188.209,11  -  -  -186.483,11  -  - 
Taxas - Exercício Poder de polícia  1.376,96  -  -  -  -  1.376,96  -  - 
Taxas - Prestação de Serviços  339,64  -  -  -  -  339,64  -  - 
Vigilância em Saúde  7.189,00  -  -  -  -  7.189,00  -  - 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  19.139,09  -  237.227,54  -  -  -218.088,45  -  - 
Crítica - Passivo Financeiro  -  -  -  -  -  -  -  - 
Recursos Ordinários (Livres)  19.139,09  -  237.227,54  -  -  -218.088,45  -  - 
RETENÇÕES EM CARATER CONSIGNATORIO OCORRIDAS NO EXERCICIO  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  996.144,37  -  426.082,15  -  -  570.062,22  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  32.032.714,37  -  -  -  -  32.032.714,37  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 20/Fev/2017, 07h e 47m.

PrEFEITurA MuNICIPAL DE sÃO jOrgE DO PATrOCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 185/2017
CONCEDE Adicional de Qüinqüênio a servidores do quadro próprio desta municipalidade e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em Exercício, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
CONCEDER Adicional de Qüinqüênio, a partir das datas abaixo mencionadas, nos termos do art. 5º, § 1º e 2º da Lei Municipal n°. 796/2002 e Lei Municipal n°. 1437/2010, aos 
servidores públicos que fazem jus ao adicional, obedecendo suas respectivas datas de nomeações, conforme relação abaixo:
NOME CARGO CLASSE PADRÃO PERCENTUAL ATUAL PERCENTUAL DE ACESSO
FEVEREIRO 2017
Michele Peres dos Santos  Nutricionista  VIII GP-VIII  5% 10%
Lilian A. Bergamin Nicolau Prof. Ed. Infantil 40 Horas  C5 GM 5% 10%
Ivete Aparecida da Silva  Prof. Ed. Infantil 40 Horas C5  GM 5% 10%
Marly Gabiatti de Morais  Prof. Ed. Infantil 40 Horas C5 GM 5% 10%
Andreia Apda. Martins Granado  Prof. Ed. Infantil 40 Horas C5 GM 5% 10%
Claudete de Araújo Monteiro  Prof. Ed. Infantil 40 Horas C5 GM 5% 10%
Ivania Regina de Rezende  Prof. Ed. Infantil 40 Horas C5 GM 5% 10%
Mercedes de Oliveira Marinho  Prof. Ed. Infantil 40 Horas C5 GM 5% 10%
Gersonita R. Macorim de Souza  Prof. Ed. Infantil 30 Horas C5  GM 5% 10%
Josefa Maria dos Santos  Aux. de Serviços Gerais  I GSG 5% 10%
Sandra Alves de Oliveira  Aux. de Serviços Gerais I GSG 5% 10%
Carla Carolina Trovo  Aux. de Serviços Gerais I GSG 5% 10%
Rosangela Maria Bueno  Aux. de Serviços Gerais I GSG 5% 10%
Cleusa da Silva Capoci  Aux. de Serviços Gerais I GSG 5% 10%
Carla Danielly Chaves Porfirio  Aux. Administrativo  VI GA 5% 10%
Genivaldo Braz de Campos  Agente Administrativo  I GA 5% 10%
Eduardo Batista Sanches  Megarefe  XI GAM 5% 10%
Edvaldo Fagundes de Almeida  Motorista  VII GM 5% 10%
Ronaldo Jose de Rezende  Motorista  VII GM 5% 10%
Silvania Regina S. Moreira  Professor  C5 GM 5% 10%
Cassia Lopes Tamaio Professor C3 GM 0% 5%
Adriana de Camargo Bonfim Professor  A3  GM  0% 5%
Carine Ralo de Souza Sabino Prof. Ed. Infantil 30 Horas C3 GM 0% 5%
Vanda Apda. Bonato de Melo  Prof. Ed. Infantil 30 Horas C3 GM 0% 5%
Antônia E. Barbosa da Silva  Agente Com. de Saúde ACS GAM 0%  5% 
Nair da Conceição Colonelli  Aux. de Serviços Gerais I GSG 0% 5%
Cristiane Aparecida Biondi  Aux. de Serviços Gerais I GSG 0% 5%
Cleonice G. Ferreira Frederico  Aux. de Serviços Gerais I GSG 0% 5%
Natiele F. da Silva Lucena  Professor  C3 GM  0% 5%
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, em 20 de maio de 2013.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 187/2017 de 23 de fevereiro de 2017
CONCEDE Progressão Funcional e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER Progressão Funcional, mediante Avaliação Especial de Desempenho, de acordo com o art. 2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de 
dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto regulamentar n°. 028/2002, de 19 de abril de 
2002, obedecendo ao art. n°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda Constitucional 19/98, aos servidores públicos que fazem jus ao adicional, obedecendo suas respectivas 
datas de nomeações, conforme relação abaixo:
NOME CARGO CLASSE PADRÃO ADMISSAO % ATUAL % ACESSO
Fevereiro 2017
Alzemira Ferreira Macorim Professor C12 GM 08/02/1995 20% 22%
Genicreia T. Carreira Gaiola  Professor  C12 GM 08/02/1995 20% 22%
Claudilene F. G. Bolsanelo Professor  C11 GM 08/02/1995 18% 20%
Eliane Vieira de Sousa Silva Professor  C12  GM 08/02/1995 20% 22%
Marcia Regina dos Santos Fagundes  Professor  C9 GM 16/02/2000 14% 16%
Rozilena Esteves  Prof. Ed. Inf. 30h C5 GM 07/02/2008 6% 8%
Adelaide Luz da Silva  Prof. Ed. Inf. 30h C5 GM 06/02/2008 6% 8%
Marlise dos Santos Arrias  Prof. Ed. Inf. 30h C5 GM 06/02/2008 6% 8%
Sandra Regina G. da Mata  Prof. Ed. Inf. 30h C5 GM 07/02/2008 6% 8%
Cassia Fernandes da Silva  Prof. Ed. Inf. 30h A4 GM 08/02/2008 6% 8%
Angélica Haber Alves Lopes  Educador Social C5 GM 01/02/2008 6% 8%
Sandra de Souza Camargo Santos  Educador Social C5 GM 01/02/2008 6% 8%
Cleide Soares dos S. Massola Educador Social C5 GM 01/02/2008 6% 8%
Carine Denise Ronca  Prof. Ed. Inf. 30h C5 GM 12/02/2008 6% 8%
Gorete de F. O. dos Santos  Prof. Ed. Inf. 30h C5 GM 11/02/2008 6% ¨8%
Ilda Aparecida Alves  Prof. Ed. Inf. 30h C5 GM 08/02/2008 6% 8%
Edina Apda. Calloi de Souza  Tec. Hig. Dental  V V 01/02/2012 2% 4%
Adriana de Souza Moreira  Enfermeiro  III GP-VIII 01/02/2012 2% 4%
Andrea da Silva Cardoso Aguado  Tec. Enfermagem  VI GA-VI 07/02/2012 2%  4%
Vilma Gonçalves de Jesus  Tec. Enfermagem VI GA-VI 03/02/2012 2% 4%

NOME CARGO CLASSE PADRÃO ADMISSAO % ATUAL % ACESSO
Fevereiro 2017
Maria Aparecida Simão Lopes  Ag. Comb. Endemias GAM ACS 02/02/2012 2% 4%
Cassia Lopes Tamaio  Professor  C3 GM 12/02/2012 2% 4%
Adriana de Camargo Bomfim Professor  A3 GM 13/02/2012 2% 4%
Carine Ralo de S. Sabino Prof. Ed. Inf. 30h C3 GM 02/02/2012 2% 4%
Vanda Aparecida Bonato de Melo  Prof. Ed. Inf. 30h C3 GM 07/02/2012 2% 4%
Antônia E. Barbosa da Silva  Ag. Com. Saude  GAM ACS 07/02/2012 2% 4%
Nair da Conceição Colonelli  Aux. Serv. Gerais C GAM 13/02/2012 2% 4%
Cristiane Aparecida Biondi  Aux. Serv. Gerais C GAM 07/02/2012 2% 4%
Cleonice G. Ferreira Frederico  Aux. Serv. Gerais C GAM 22/02/2012 2% 4%
Natiele F. da Silva Lucena  Professor  C3 GM 23/02/2012 2% 4%
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE TAPIrA
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº 2004/2017
CLÁUDIO SIDNEI DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados, para comporem o Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE, conforme determina o Art. 26 da RESOLUÇÃO/CD/
FNDE Nº 38, de 16 de julho de 2009.
• REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
TITULAR:
Rita Aparecida Alves de Oliveira
CPF: 585.483.199-68
SUPLENTE: 
José Eugênio Escórcio
CPF: 585.484.839-20
• REPRESENTANTES DE DOCENTES, DISCENTES OU 
TRABALHADORES NA ÁREA DA EDUCAÇÃO
TITULAR: 
Mirian dos Santos Ribeiro Oliveira
CPF: 049.424.589-90
SUPLENTE: 
Rosana Aparecida de Souza Barreto
CPF: 826.052.389-20
TITULAR:
Cristina Maria Diniz
CPF: 019.706.999-14
SUPLENTE: 
Eudinéia da Silva Gadioli
CPF: 027.810.719-27
REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS
TITULAR: 
Fernanda dos Santos Ribeiro
CPF: 050.399.319-05
SUPLENTE: 
Flávia Alexandrino Ávila
CPF: 055.048.229-63
TITULAR: 
Adriana Paula de Lima Silva
CPF: 031.926.119-01
SUPLENTE: 
Sônia Alexandrino Rossini
CPF: 016.528.449-88
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL LOCAL
TITULAR: 
Leonel Bersan Gonçalves
CPF: 842.453.109-44
SUPLENTE: 
Sueli Aparecida Felile Masquietto
CPF: 039.454.179-02
TITULAR: 
Francisco Tavares da Silva
CPF: 062.828.428-40
SUPLENTE: 
Anesandra da Silva Prado Lopes
CPF: 007.422.889-78
Art. 2° - O mandato dos membros do CAE será de 04 (anos) anos, podendo ser 
reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos seguimentos.
Art. 3° - As competências funcionais, impedimentos e demais disposições do CAE, 
serão tratados e definidos no Regimento Interno.
REGISTRE – SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 23 (vinte e três) 
dias do mês de fevereiro do ano de 2017.
CLAÚDIO SIDINEY DE LIMA
= Prefeito Municipal =

PrEFEITurA MuNICIPAL DE TAPIrA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 27/2017
Convite nº. 03/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UTILIZAÇÃO PELO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, 
Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR o Convite Nº. 03/2017, referente à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES PARA UTILIZAÇÃO PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
2. ADJUDICAR a favor da empresa SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº. 03.407.436/0001-98 o objeto da licitação 
acima no valor total de R$ 75.771,52 (setenta e cinco mil setecentos e setenta e um 
reais e cinquenta centavos).
Tapira, 20 de Fevereiro de 2017.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 20/2017
ID: 1662
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
CONVITE 03/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UTILIZAÇÃO PELO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR – R$ 75.771,52 (setenta e cinco mil setecentos e setenta e um reais e 
cinquenta centavos)
VIGÊNCIA – 20 de Fevereiro de 2017 a 20 de Fevereiro de 2018
Tapira, 20 de Fevereiro de 2017
 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 28/2017
Convite nº. 04/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
JARDINAGEM, PAISAGISMO, CAPINAÇÃO, CORTE DE GRAMA E PODA DE 
ARVORES EM DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, 
Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR o Convite Nº. 04/2017, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM, PAISAGISMO, CAPINAÇÃO, 
CORTE DE GRAMA E PODA DE ARVORES EM DIVERSOS SETORES DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA.
2. ADJUDICAR a favor da empresa EDSON APARECIDO DA SILVA - EPP, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº. 15.342.674/0001-41 o objeto da licitação 
acima no valor total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Tapira, 20 de Fevereiro de 2017.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 21/2017
ID: 1663
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – EDSON APARECIDO DA SILVA - EPP
CONVITE 04/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE JARDINAGEM, PAISAGISMO, CAPINAÇÃO, CORTE DE GRAMA E PODA DE 
ARVORES EM DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
VIGÊNCIA – 20 de Fevereiro de 2017 a 20 de Fevereiro de 2018
Tapira, 20 de Fevereiro de 2017

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE 
ESTÁGIO OBRIGATÓRIO E NÃO OBRIGATÓRIO DE ESTUDANTES DO ENSINO 
MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA–ESCOLA DO PARANÁ, inscrita no CNPJ de nº. 76.610.591/0001-80, 
tendo seu menor preço o valor de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais).
Tapira, 22 de Fevereiro de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 22/2017
ID: 1664
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA–ESCOLA DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO 
DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO E NÃO OBRIGATÓRIO DE ESTUDANTES DO 
ENSINO MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAPIRA
VALOR – R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais)
VIGÊNCIA – 22 de Fevereiro de 2017 a 22 de Fevereiro de 2018
Tapira, 22 de Fevereiro de 2017

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO E 
PROVIMENTO DE ACESSO A INTERNET ATRAVÉS DE REDE EM FIBRA ÓPTICA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa PHS – INTERNET E 
SUPRIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ de nº. 09.159.186/0001-09, tendo seu 
menor preço o valor de R$ 45.240,00 (quarenta e cinco mil e duzentos e quarenta 
reais).
Tapira, 22 de Fevereiro de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRA

Exercício:

Demonstração da Dívida Fundada
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XVI, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro 2016

 AUTORIZAÇÕES

LEIS (Número e Data) Identificação Contábil Quantidade
Valor

Contratado

Saldo Anterior 
em Circulação

MOVIMENTO NO 
EXERCÍCIO

SALDO PARA O 
EXERCICIO SEGUINTE

Débito Crédito Quantidade Saldo

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00

Comentários
-

PRESIDENTE DA CAMARA
Paulo Edson dos Santos

CONTADOR
Joel Vieira CRC/PR-049302/O-2

TESOUREIRO
Vanderlei Vieira Mendes
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PrEFEITurA MuNICIPAL DE TAPIrA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 23/2017
ID: 1665
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – PHS – INTERNET E SUPRIMENTOS LTDA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO E 
PROVIMENTO DE ACESSO A INTERNET ATRAVÉS DE REDE EM FIBRA ÓPTICA
VALOR – R$ 45.240,00 (quarenta e cinco mil e duzentos e quarenta reais)
VIGÊNCIA – 22 de Fevereiro de 2017 a 22 de Fevereiro de 2018
Tapira, 22 de Fevereiro de 2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05/2017
Processo nº. 37/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tapira
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ 77.396.810/0006-48
VALOR GLOBAL: R$ 652,89 (seiscentos e cinquenta e dois reais e oitenta 
e nove centavos)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO E 
MANUTENÇÃO DO VEÍCULO FIAT STRADA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE
BASE LEGAL: Artigo 24, INCISO XVII, da Lei 8.666/93.
Tapira, em 22 de Fevereiro de 2017
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2017
Objeto – AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA O DEPARTAMENTO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA O DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL, em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 56.623,25 (cinquenta e seis mil e seiscentos e vinte e três reais e 
vinte e cinco centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 10 de Março de 2017 até 09:00 hr (nove horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (quatorze 
horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na 
Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 22 de Fevereiro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 31/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE JIU-JITSU 
PARA AS CRIANÇAS ATENDIDAS PELO CRAS.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA MINISTRAR AULAS DE JIU-JITSU PARA AS CRIANÇAS ATENDIDAS PELO 
CRAS, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 17.520,00 (dezessete mil e quinhentos e vinte reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 10 de Março de 2017 até 14:00 hr (nove horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hr (quatorze 
horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na 
Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 22 de Fevereiro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PrEFEITurA MuNICIPAL DE TuNEIrAs DO OEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 069/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora LUCIANA TRAVAIN, portadora do CPF. nº. 056.126.769-30, ocupante 
do Cargo Efetivo de TECNICO EM ENFERMAGEM, licença prêmio de 03 meses, 
, referente ao qüinqüênio de 06/02/2012 a 06/12/2017, a ser gozada no período de 
01/03/2017 a 29/05/2017, conforme Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma 
como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 23 de fevereiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PrEFEITurA MuNICIPAL DE TuNEIrAs DO OEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 067/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. 
resolve;
CONCEDER
Fica concedida FUNÇÃO GRATIFICADA ADMINISTRATIVA FG 01, a partir de 
01/02/2017, ao servidor municipal o Senhor ALMIR MATOS, portador do CPF nº 
759.354.909-78, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR 
FINANCEIRO, conforme Lei municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de fevereiro de 2017. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 23 de fevereiro  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PrEFEITurA MuNICIPAL DE TuNEIrAs DO OEsTE
Estado do Paraná    
PORTARIA Nº 068/2017
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, em especial a Lei 
nº 069/2011, de 10 de janeiro de 2011, Resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - DESIGNAR o Servidor FRANCISCO LEANDRO DOS SANTOS, portador do 
CPF nº 738.365.329-72, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DO 
SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL, tendo optado pela remuneração contratual do 
cargo efetivo mais Função gratificada Operacional e de Manutenção FG 06, conforme 
artigo 31 parágrafo I, da Lei Municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela 
Lei complementar Municipal nº 003/2013, de 31 de julho de 2013, a partir de 01 de 
fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 23 de fevereiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE uMuArAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de marmitas, aos funcionários 
que trabalharão nos finais de semana e feriados no Pronto Atendimento Municipal. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 13/03/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 20 DE FEVEREIRO DE 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRA

BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 23/02/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIII, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I)  0,00 0,00
  Ordinária  0,00 0,00
  Vinculada  0,00 0,00
   Transferências do FUNDEB  0,00 0,00
   Transferências Voluntárias  0,00 0,00
   Alienação de Bens  0,00 0,00
   Operações de Crédito  0,00 0,00
   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
   Regime Próprio de Previdência  0,00 0,00
   Transferências de Programas  0,00 0,00
   Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00 0,00
   Valores Restituíveis  0,00 0,00
   Outras Destinações/Vinculações  0,00 0,00

Despesa Orçamentária (VI)  681.130,03 740.021,04
   Ordinária  681.130,03 740.021,04
   Vinculada  0,00 0,00
    Transferências do FUNDEB  0,00 0,00
    Transferências Voluntárias  0,00 0,00
    Alienação de Bens  0,00 0,00
    Operações de Crédito  0,00 0,00
    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
    Regime Próprio de Previdência  0,00 0,00
    Transferências de Programas  0,00 0,00
    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00 0,00
    Valores Restituíveis  0,00 0,00
    Outras Destinações/Vinculações  0,00 0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II)  745.000,00 875.703,64
  Para a Execução Orçamentária  745.000,00 875.703,64
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII)  63.869,97 135.682,60
  Para a Execução Orçamentária  63.869,97 135.682,60
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 102.018,25  94.121,42  111.759,85  94.121,42

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados 0,00  6.474,60  6.474,60  6.474,60

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 0,00  0,00  0,00  0,00

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext. 0,00  0,00  0,00 0,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis 102.018,25  87.646,82  105.285,25  87.646,82

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00Outras Operações 0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie do Exercício Seguinte (IX) 9.741,60  9.741,60  0,00  9.741,60

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa 9.741,60  9.741,60  9.741,60 0,00

Realizável Realizável 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  987.463,49  848.863,02  987.463,49  848.863,02

PRESIDENTE DA CAMARA
Paulo Edson dos Santos

CONTADOR
Joel Vieira CRC/PR-049302/O-2

TESOUREIRO
Vanderlei Vieira Mendes

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CAFEzAL DO suL
Estado do Paraná
DECRETO N° 025/2017, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA MARCELO SASSI TRIVES PARA EXERCER CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações 
posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr MARCELO SASSI TRIVES, inscrito na CI/RG sob nº 
8.862.469-6 SSP/PR e CPF sob nº 048.591.669-06, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PÁTIO, com 
lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, percebendo a 
remuneração referente a sigla CC-01, acrescido de 100% (cem por cento) a titulo 
de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – RTIDE, a contar de 1° de 
fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de fevereiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 026/2017, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO PARA EXERCER CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações 
posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO, inscrito na CI/RG sob 
nº 9.411.093-9 SSP/PR e CPF sob nº 069.340.019-66, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 2° GRAU COMPLETO, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, percebendo a remuneração referente a 
sigla CC-03, acrescido de 30% (trinta por cento) a titulo de Regime de Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva – RTIDE, a contar de 1° de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de fevereiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 027/2017, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA SERGIO PEREIRA DOS SANTOS PARA EXERCER CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações 
posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. SERGIO PEREIRA DOS SANTOS, inscrito na CI/RG 
sob nº 8.774.567-8 SSP/PR e CPF sob nº 034.012209-93, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 2° GRAU COMPLETO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, percebendo 
a remuneração referente a sigla CC-03, acrescido de 50% (cinquenta por cento) a 
titulo de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – RTIDE, a partir de 08 
de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de fevereiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 028/2017, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA LUIZ AUGUSTO CORREIA PARA EXERCER CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações 
posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. LUIZ AUGUSTO CORREIA, inscrito na CI/RG sob 
nº 8.168.502-9 SSP/PR e CPF sob nº 031.474.459-25, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 2° GRAU COMPLETO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, percebendo 
a remuneração referente a sigla CC-03, acrescido de 50% (cinquenta por cento) a 
titulo de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – RTIDE, a partir de 08 
de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de fevereiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 033/2017, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS PARA EXERCER 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações 
posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS, inscrito na CI/RG 
sob nº 14.173.660-4 SSP/PR e CPF sob nº 114.519.649-78, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 2° GRAU COMPLETO, 
lotado na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, percebendo a remuneração 
referente a sigla CC-03, acrescido de 30% (trinta por cento) a titulo de Regime de 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – RTIDE, a contar de 1° de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de fevereiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 034/2017, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA:  NOMEIA ANGELA BUFFETTI DE MELLO PARA EXERCER CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações 
posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada ANGELA BUFFETTI DE MELLO, inscrita na CI/RG sob nº 
8.836.805-3 SSP/PR e CPF sob nº 048.584.289-07, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de DIRETORA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA, lotado na 
Secretaria Municipal de Ação Social, percebendo a remuneração referente a sigla 
CC-01, acrescido de 100% (cem por cento) a titulo de Regime de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva – RTIDE, a contar de 20 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de fevereiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 035/2017, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA:  NOMEIA VIVIANE SERRALBO SIMÕES PARA EXERCER CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações 
posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada VIVIANE SERRALBO SIMÕES, inscrita na CI/RG sob 
nº 10.328.869-0 SSP/PR e CPF sob nº 085.646.409-02, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 2° GRAU COMPLETO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, percebendo a 
remuneração referente a sigla CC-03, a contar de 20 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de fevereiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CHAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAUDE
Reajuste de valor da tabela CISA, aprovado em assembleia realizada no dia 23 de 
janeiro de 2017. 
PROCEDIMENTO  VALOR UNITÁRIO
COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETRÓGRADA ENDOSCÓPICA (CPRE) R $ 
5.500,00
Umuarama, 21 de fevereiro de 2017.
  LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA

PrEFEITurA MuNICIPAL DE CruzEIrO DO OEsTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº. 062/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado 
em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo para o cargo de 
Professor, através do Edital nº. 015/2016 do dia 29/01/2016, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 29/01/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, 
observadas as condições previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: PROFESSOR 20 (vinte) horas semanais – Distrito de São Silvestre
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.020-64 Aline Danieli Jeronimo da Silva Nacimbem 
74089895 5º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

PrEFEITurA MuNICIPAL DE DOurADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 071
De 23 de Fevereiro de 2017.
DESIGNA COORDENADOR MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, o Exmo. Sr. JOÃO 
JORGE SOSSAI, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO a Portaria nº. 070/2017, de 23 de Fevereiro de 2017, que nomeia 
a Coordenação Municipal de Defesa Civil – COMDEC, e considerando a necessidade 
de designar Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil.
 RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o Senhor APARECIDO BALBINO DA SILVA, membro da 
Coordenação Municipal de Defesa Civil – COMDEC,  para exercer a função de 
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e três dias do mês de Fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete (23/02/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PrEFEITurA MuNICIPAL DE guAIrA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 104/2017
Data: 20.02.2017
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT 
financeiro do exercício de 2016 e anteriores no valor R$ 1.931.598,94 (um milhão, 
novecentos e trinta e um mil, quinhentos e noventa e oito reais e noventa e quatro 
centavos), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista as disposições contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria Municipal de 
Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 
6º, I da Lei Orçamentária Anual nº 2.002/2016 de 21/12/2016, bem como no artigo 
43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, considerando o memorando 2017000053, 
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício 
de 2017, a fonte de recurso para despesa ID USO 303, 304, 341, 343, 344, 345, 
346, 347, 358, 495, 496, 497, 890, 896, 934, 936, 938, 939 e 940 para atender as 
disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN 
e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal 
nº 4320/64 no valor de R$ 1.931.598,94 (um milhão, novecentos e trinta e um mil, 
quinhentos e noventa e oito reais e noventa e quatro centavos), na forma abaixo 
discriminada:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 - AQUISIÇÃO DE BENS IMOBILIZADO PARA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
452 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 304 3.627,35
Ação: 1014 - CONSTRUÇÕES E AMPLIAÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
944 3449051000000000000 - Obras e instalações 345 14.346,47
945 3449051000000000000 - Obras e instalações 346 22.704,83
946 3449051000000000000 - Obras e instalações 347 18.386,55
Ação: 2051 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMILIA - PSF
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
975 3339030000000000000 - Material de consumo 341 80.000,00
976 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
341 72.997,79
977 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 341 
60.000,00
Ação: 2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSÓRCIOS - CISCOPAR 
E CONSAMU
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
510 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 
496               1.848,63 
Ação: 2054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL - CAPS
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
543 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
496 24.187,18
547 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 496 
3.000,00
952 3339030000000000000 - Material de consumo 303 10.000,00
978 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
303 10.000,00
Ação: 2055 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
ODONTOLÓGICO
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
561 3339030000000000000 - Material de consumo 303 20.000,00
954 3339030000000000000 - Material de consumo 358 10.000,00
955 3339030000000000000 - Material de consumo 495 20.000,00
956 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
495 68.232,59
957 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 495 
80.000,00
Ação: 2085 - Manutenção das Atividades Saúde do Viajante
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
608 3339030000000000000 - Material de consumo 358 150.000,00
609 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
358 150.000,00
612 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
358 200.000,00
615 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 358 
30.806,28
Ação: 2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 24 HS
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
524 3339030000000000000 - Material de consumo 496 90.000,00
537 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
496 91.034,61
958 3449051000000000000 - Obras e instalações 344 11.902,64
959 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 344 
80.000,00
Ação: 2086 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
960 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
303 20.000,00
961 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
358 20.000,00
Ação: 2087 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA - 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
962 3339030000000000000 - Material de consumo 496             14.875,62 
623 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
496             10.000,00 
963 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
303 90.000,00
Ação: 2056 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM-POA)
Funcional: 0010.0304.0038
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
569 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 343 8.242,86
964 3339030000000000000 - Material de consumo 497 20.000,00
965 3339030000000000000 - Material de consumo 358 10.000,00
966 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
497 10.000,00
579 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
343 5.000,00
967 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
358 20.000,00
968 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 497 
40.000,00
969 3449051000000000000 - Obras e instalações 497 30.000,00
571 3339030000000000000 - Material de consumo 343 15.000,00
Ação: 2057 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE VIGILANCIA 
AMBIENTAL E CONTROLE DE ZOONOZES
Funcional: 0010.0304.0038
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
970 3339030000000000000 - Material de consumo 343 5.000,00
971 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
343 5.000,00
972 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 497 
100.000,00
Ação: 2058 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA
Funcional: 0010.0305.0038
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
597 3339030000000000000 - Material de consumo 343 10.000,00
973 3339030000000000000 - Material de consumo 358 10.000,00
601 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
343 5.000,00
974 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
358 20.000,00
938 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 497 
14.941,57
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 1 -  Dpto. de Integração e Ações Comunitárias
Ação: 2059 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E AÇÕES COMUNITÁRIAS
Funcional: 0008.0244.0039
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
979 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
934 7.977,37
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 1 -  Dpto. de Integração e Ações Comunitárias
Ação: 2060 - ASSISTENCIA FINANCEIRA A ENTIDADES
Funcional: 0008.0244.0039
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
645 3335043000000000000 - Subvenções sociais 939 76,59
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL A 
CRIANÇA E ADOLESCENTE
Funcional: 0008.0243.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
684 3339030000000000000 - Material de consumo 890 3.183,04
690 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
890 3.000,00
Ação: 2066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA P.E.T.I. / C.E.A.C.A.
Funcional: 0008.0243.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
706 3339030000000000000 - Material de consumo 896 49,84
707 3339030000000000000 - Material de consumo 934 20.000,00
708 3339030000000000000 - Material de consumo 938 8.000,00
719 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
934 5.000,00
720 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
938 10.000,00
Ação: 2062 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS PROGRAMAS - S.U.A.S.
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
664 3339030000000000000 - Material de consumo 934 6.286,47
666 3339030000000000000 - Material de consumo 938 8.000,00
669 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 934 
5.000,00
670 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 938 
5.000,00
673 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 938 
5.898,62
676 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
934 6.000,00
678 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
938 20.000,00
680 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 936 5.105,08
681 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 940 6.886,96
TOTAL 1.931.598,94
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar 
aberto pelo artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT 
financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas oriundas do Exercício 
de 2016 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de fevereiro 
de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE guAIrA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 110/2017
Data: 23.02.2017
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.056.624,83 (um milhão, cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte e quatro reais 
e oitenta e três centavos), anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista as disposições contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria Municipal de 
Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 
6º, I da Lei Orçamentária Anual nº 2.002/2016 de 21/12/2016, e igualmente no artigo 
43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, considerando o memorando 2017000053,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício 
de 2017, a fonte de recurso para despesa ID USO 303 para atender as disposições 
contidas na Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução 
Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor 
de R$ R$ 1.056.624,83 (um milhão, cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte e quatro 
reais e oitenta e três centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO MÉDICO
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
472 3319013000000000000 - Obrigações patronais 303 
400.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2051 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMILIA - PSF
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
493 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
303 656.624,83
TOTAL 1.056.624,83
Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar 
aberto pelo artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT 
financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas oriundas do Exercício 
de 2016 e anteriores.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro 
de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE guAIrA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 108/2017
Data: 23.02.2017
Ementa: exonera a pedido Cleide Carla Silva Ramos do cargo de Técnico em 
Enfermagem, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2017000967,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora CLEIDE CARLA SILVA RAMOS, portador 
da CI RG Nº 3.091.244-0 – SESP/PR, do cargo de Técnico em Enfermagem, a partir 
do dia 21.02.2017.
Art. 2º Declara vago o cargo de Técnico em Enfermagem, ocupado pela servidora, a 
partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 21.02.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro 
de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE guAIrA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 109/2017
Data: 23.02.2017
Ementa: exonera a pedido Valdineia Gonçalves da Silva do cargo de Atendente de 
Creche, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2017000967,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora VALDINEIA GONÇALVES DA SILVA, 
portador da CI RG Nº 10.413.612-5 – SESP/PR, do cargo de Atendente de Creche, 
a partir do dia 21.02.2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 21.02.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro 
de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
       

PrEFEITurA MuNICIPAL DE guAIrA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2017
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2015
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e tendo em vista 
a homologação do resultado do concurso público municipal conforme 
Edital de abertura nº 01/2015, e considerando o memorando sob o nº 
2015000160, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato descrito a seguir, aprovado e classificado 
no concurso público municipal, aberto pelo edital nº 01/2015 e 
alterações subseqüentes, a comparecer no Departamento de Pessoal 
desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, 
no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no 
período de 01.03.2017 a 30.03.2017, no horário de expediente, das 
07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munido de documentos 
constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme 
a seguir:
Cargo de Médico Pediatra:
Classificação Inscrição nº Candidato Data de 
nascimento
1º lugar 2595 Flávio Brenner de Souza 06/04/1973
2. O candidato convocado deverá comparecer no Departamento de 
Pessoal munido dos seguintes documentos mediante a apresentação 
em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando 
couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 
anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos 
de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 
(cinco) últimos anos;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função 
pública, inclusive quanto ao que dispõe a “alínea h” do item 3.1 do Edital 
de Abertura nº 001/2015 e, nos casos que a lei indicar, declaração de 
bens e valores que constituam seu patrimônio;
XV – Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no 
original.
3.  Na forma do disposto no Edital nº 01/2015, os candidatos convocados 
serão submetidos, antes da nomeação, a Perícia Médica Oficial que 
consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares 
para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho 
das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 
2, serão entregues aos candidatos um questionário e a relação dos 
exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados 
pelos candidatos e apresentados a Comissão de Pericia Médica Oficial, 
sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta dos 
candidatos convocados. Na mesma oportunidade será informada a 
data em que os candidatos deverão submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior 
caracterizará desistência dos candidatos.
3.3 - A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações 
relevantes na entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará 
em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenham sido nomeados 
e empossados, poderão ser exonerados dos seus respectivos cargos, 
observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso 
com a indicação de apto ou inapto para o exercício das atribuições 
do cargo.
3.5 - O candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos 
Admissionais ou que não se sujeitarem à realização dos mesmos serão 
eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou 
a apresentação irregular de documentos, ainda que verificado 
posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os atos 
decorrentes das respectivas nomeações e as tomadas de posse.
5. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em 
renúncia automática à vaga.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 
de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE guAIrA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 056/2017
Data: 23.02.2017
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância 
para apurar fatos de interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 
411/2016, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e,
Considerando o Memorando nº 2016000865,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, 
instituída pela Portaria nº 411/2016, por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro 
de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE guAIrA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 057/2017
Data: 23.02.2017
Ementa: designa servidores para comporem Comissão de levantamento e valoração 
de bens públicos municipais inservíveis ou obsoletos, para fins de alienação na 
modalidade leilão e/ou doação.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, considerando o Memorando sob nº 2017001022 de 14.02.2017, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores públicos municipais ADRIANO CEZAR RICHTER, 
ULISSES RODRIGUES ALVES NETO, FERNANDO OYAMA e FERNANDO 
CRISTIANO PEITER, FABIANO MELANIAS RADDATZ, para sob a presidência do 
primeiro, constituírem a Comissão incumbida de levantar e valorar bens móveis 
públicos municipais inservíveis ou obsoletos, para fins de alienação na modalidade 
de leilão e/ou doação.
Art. 2º Os trabalhos desta Comissão deverão estar concluídos dentro do prazo de 
60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, prorrogáveis por 
igual período.
Art. 3o O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro 
de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
objetivando a contratação do objeto abaixo identificado.
OBJETO: Contratação de empresa especializada (autorizada/concessionária) na 
prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP) nas modalidades local 
(VC1) e de longa distância nacional (VC2 e VC3), acessos de dados, inclusive em 
banda larga (GSM / GPRS / EDGE / UMTS / HSPDA ou outra tecnologia disponível), 
com o fornecimento de aparelhos (smartphone), em regime de comodato sob plano 
pós-pago, a ser executado de forma contínua, para atendimento das necessidades 
da Administração Municipal, com estimativa de tráfego, tudo nos termos do Anexo 
I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO: R$ 38.178,00 (trinta e oito mil, cento e setenta e oito reais), 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) mediante o pagamento de R$ 
30,00, no horário das 08h00 às 11h30 e 13h30 às 17h00 e no telefone (44) 3665-
8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 17 de março de 2017
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro 
de 2017.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de                  Licitações

PrEFEITurA MuNICIPAL DE ICArAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 030/2017
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 10 de fevereiro de 2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MITRA DIOCESANA DE UMUARAMA.
CNPJ: 75.858.506/0016-11.
OBJETO: locação das áreas onde se encontra edificadas no imóvel da locatária 
quatro salas de catequese identificadas como: sala A, sala B, sala C, sala D e cozinha 
da Pastoral da Criança, banheiros masculino e feminino localizada na Praça da Bíblia, 
s/n Centro, na cidade de Icaraíma - PR.
VALOR TOTAL: R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 10 de fevereiro de 2017 a 31 de julho de 2017.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PrEFEITurA MuNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 005/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal 
Nº.001/2014, constante no Edital nº.005/2015, homologado através do Edital 
nº.011/2015. CONVOCA o abaixo relacionado, para comparecer à Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Ivaté-Pr., sito à Av. Rio de Janeiro 
nº.2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou 
NÃO do cargo público a que foi aprovado;
II – No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, para apresentar os seguintes 
documentos: 
- 1 (UMA) fotografia 3x4 recente,
- Carteira de trabalho (CTPS);
- Declaração de bens;
- Certidão de tempo de contribuição de Regime próprio ou Regime Geral;
- Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pelo cartório do       
  distribuidor do  fórum Estadual 1ª e 2ª vara e fórum da Justiça Federal;
- Declaração de não acumulo de cargo público;
- Atestado Admissional
- Fotocópia acompanhada do original:
- Cédula de Identidade – RG;
- Cadastro de Pessoa Física - CPF,
- Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral;
- Comprovante de residência;
- Nº. da inscrição do Pis/Pasep ou NIT; 
- Comprovante de escolaridade exigido pelo cargo;
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de vacinação dos filhos menores
   e outros que se fizerem necessário.
III – O não comparecimento do convocado implicará automaticamente, ao mesmo, 
deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas 03 (três) 
chamadas.
CARGO: MOTORISTA
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 SERGIO JOSE DE OLIVEIRA        6º 6.851.236-0
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do 
mês de Fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PrEFEITurA MuNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná    
DECRETO N.º 1016/2017
SÚMULA: Dispõe sobre ponto facultativo e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais; e Considerando as festividades carnavalescas; 
D E C R E T A
Art. 1.º Fica declarado Ponto Facultativo nos dias 27 e 28 de fevereiro 
e no período da manhã do dia 01 de março de 2017, não havendo, 
portanto, expediente nas repartições públicas municipais, retornando-
se as atividades normais às 12:00 horas do dia 01/03/2017.
Parágrafo Único Esta medida, entretanto, não atingirá os setores tidos 
como essenciais, que por sua natureza não permite paralisação, tais 
como coleta de lixo, serviços de saúde, etc.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 23 dias do mês de fevereiro do ano 
de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

EDSON ROBERTO FERRARIN CPF/CNPJ:  12393589899
CADASTRO: 4698900 QUADRA:  0005 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA 6,  0 CEP:  

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /298 / 2017 

SEQUENCIA: 116

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0017,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  116  / 298 / 2017 

EDSON ROBERTO FERRARIN CPF/CNPJ: 12393589899
ENDEREÇO: PRC BRASILIA, Nº 3915 CEP.:   87503460 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTES 01 E 02
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ADALBERTO CARLOS RIGOBELLO CPF/CNPJ:  46797963915
CADASTRO: 317670 QUADRA:  0017 LOTE:  0009

ENDEREÇO: AV PIRAPO,  0 CEP:  

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /298 / 2017 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0009,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 298 / 2017 

ADALBERTO CARLOS RIGOBELLO CPF/CNPJ: 46797963915
ENDEREÇO: RUA PEROBAL, Nº 4065 CEP.:   87501300 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 12A15 SALA 03

NEI TOMAZ DA COSTA CPF/CNPJ:  67367119915
CADASTRO: 2698000 QUADRA:  0004 LOTE:  021A

ENDEREÇO: RUA VENEZUELA,  3613 CEP:  

BAIRRO:  PARQUE CAMPO BELO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /298 / 2017 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 021A,   N.º: 3613  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  7  / 298 / 2017 

NEI TOMAZ DA COSTA CPF/CNPJ: 67367119915
ENDEREÇO: RUA SAN MARINO, Nº 2198 CEP.:   87507400 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

NEIDE DE FIGUEIREDO PICANCIO CPF/CNPJ:  01441974997
CADASTRO: 3340900 QUADRA:  0025 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA THELMO GALVAO MOREIRA,  0 CEP:  

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /298 / 2017 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0025, Lote: 0015,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  12  / 298 / 2017 

NEIDE DE FIGUEIREDO PICANCIO CPF/CNPJ: 01441974997
ENDEREÇO: AV A, Nº , CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CELINA DIAS CARDOSO CPF/CNPJ:  55551602915
CADASTRO: 3708000 QUADRA:  0001 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA MARGINAL,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM NOVO MILENIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /298 / 2017 

SEQUENCIA: 14

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 0001,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  14  / 298 / 2017 

CELINA DIAS CARDOSO CPF/CNPJ: 55551602915
ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 4178 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 1

SERGIO APARECIDO PEREIRA CPF/CNPJ:  88543811953
CADASTRO: 3736450 QUADRA:  0006 LOTE:  000F

ENDEREÇO: RUA ANTENOR CORSATO,  0 CEP:  

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO: SUBDV DOS LOTES 2,3,4,5,6,7E8

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /298 / 2017 

SEQUENCIA: 16

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 000F,   N.º: 0  SUBDV DOS LOTES 2,3,4,5,6,7E8

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  16  / 298 / 2017 

SERGIO APARECIDO PEREIRA CPF/CNPJ: 88543811953
ENDEREÇO: RUA AMETISTA, Nº 3584 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LAIR PEREIRA DE ALVARENGA CPF/CNPJ:  03765552976
CADASTRO: 3736500 QUADRA:  0006 LOTE:  000G

ENDEREÇO: RUA ANTENOR CORSATO,  0 CEP:  

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO: SUBDV DOS LOTES 2,3,4,5,6,7E8

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /298 / 2017 

SEQUENCIA: 17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 000G,   N.º: 0  SUBDV DOS LOTES 2,3,4,5,6,7E8

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  17  / 298 / 2017 

LAIR PEREIRA DE ALVARENGA CPF/CNPJ: 03765552976
ENDEREÇO: AV A, Nº , CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SEBASTIANA MARIA DA SILVA CPF/CNPJ:  70632600900
CADASTRO: 3767350 QUADRA:  0002 LOTE:  004B

ENDEREÇO: RUA IGNACIO URBANSKI,  2070 CEP:  87506475

BAIRRO:  JARDIM VENEZA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /298 / 2017 

SEQUENCIA: 19

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 004B,   N.º: 2070  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  19  / 298 / 2017 

SEBASTIANA MARIA DA SILVA CPF/CNPJ: 70632600900
ENDEREÇO: RUA ANGELA PEREIRA DA CRUZ, Nº 2791 CEP.:   87506430 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

JULIANA BARRADAS SOUZA CPF/CNPJ:  05252160902
CADASTRO: 4011950 QUADRA:  0005 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA CARLOS ZELAQUETT,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /298 / 2017 

SEQUENCIA: 22

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 008B,   N.º: 0  0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  22  / 298 / 2017 

JULIANA BARRADAS SOUZA CPF/CNPJ: 05252160902
ENDEREÇO: RUA JOSE HONORIO RAMOS, Nº 4655 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MAURO DOS PASSOS CPF/CNPJ:  57098042900
CADASTRO: 4030800 QUADRA:  0010 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA MARIA PELICER DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /298 / 2017 

SEQUENCIA: 23

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0022,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  23  / 298 / 2017 

MAURO DOS PASSOS CPF/CNPJ: 57098042900
ENDEREÇO: RUA JOAO DE BARRO, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SIMONE TELMA PEREIRA CPF/CNPJ:  02171505940
CADASTRO: 3430600 QUADRA:  0017 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA PROJETADA G,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /296 / 2017 

SEQUENCIA: 28

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0012,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  28  / 296 / 2017 

SIMONE TELMA PEREIRA CPF/CNPJ: 02171505940
ENDEREÇO: RUA RUA FRANCISCO EUGENIO GOMES PEREIRA, Nº 525 22 CEP.:   83326150 CIDADE:  

PINHAIS UF.:  PR

ANDRE LUIZ PAULICHI CPF/CNPJ:  04068893926
CADASTRO: 4474800 QUADRA:  0003 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /296 / 2017 

SEQUENCIA: 52

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 0010,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  52  / 296 / 2017 

ANDRE LUIZ PAULICHI CPF/CNPJ: 04068893926
ENDEREÇO: RUA RUA PRESIDENTE EPITACIO PESSOA, Nº 1840 CEP.:   87470000 CIDADE:  MARILUZ

UF.:  PR

EDINALDO PEREIRA COUTINHO CPF/CNPJ:  55349390953
CADASTRO: 4656828 QUADRA:  0009 LOTE:  003O

ENDEREÇO: RUA PROJETADA B,  0 CEP:  

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /298 / 2017 

SEQUENCIA: 53

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 003O,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  53  / 298 / 2017 

EDINALDO PEREIRA COUTINHO CPF/CNPJ: 55349390953
ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

EDINALDO PEREIRA COUTINHO CPF/CNPJ:  55349390953
CADASTRO: 4656830 QUADRA:  0009 LOTE:  003P

ENDEREÇO: RUA PROJETADA B,  0 CEP:  

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /298 / 2017 

SEQUENCIA: 54

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 003P,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  54  / 298 / 2017 

EDINALDO PEREIRA COUTINHO CPF/CNPJ: 55349390953
ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

EDVANIA FERREIRA DEZANETE TOMAZ CPF/CNPJ:  01042870985
CADASTRO: 4802110 QUADRA:  0001 LOTE:  00B1

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM ACÁCIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /295 / 2017 

SEQUENCIA: 58

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 00B1,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  58  / 295 / 2017 

EDVANIA FERREIRA DEZANETE TOMAZ CPF/CNPJ: 01042870985
ENDEREÇO: AV A, Nº , CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

WILSON STEVANATO CPF/CNPJ:  30081297904
CADASTRO: 4802120 QUADRA:  0001 LOTE:  00B2

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM ACÁCIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /295 / 2017 

SEQUENCIA: 59

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 00B2,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  59  / 295 / 2017 

WILSON STEVANATO CPF/CNPJ: 30081297904
ENDEREÇO: RUA SARANDI, Nº 4876 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APT 203

OLGA SGORLON JULIAN CPF/CNPJ:  69576866987
CADASTRO: 4701200 QUADRA:  0006 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA 6,  0 CEP:  

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /298 / 2017 

SEQUENCIA: 117

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0009,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  117  / 298 / 2017 

OLGA SGORLON JULIAN CPF/CNPJ: 69576866987
ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE DE PAULA, Nº 692 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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